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Projeto “Programação Cultural 
na Praça” mostra que é 
possível levar arte com total 
respeito aos protocolos de 
segurança contra a COVID-19

Convênios entre a Prefeitura de Araruama e 
faculdades garantem descontos de até 

60% a servidores municipais

Polícia Civil 
realiza operação 
contra pirataria em 
Cabo Frio

Araruama realiza 
blitz contra 
a violência 
doméstica

Receita adia para 30 
de setembro prazo de 
regularização do MEI

O fi m de semana foi de muita di-
versão, arte e cultura para as crianças de 
Araruama. O projeto “Programação Cultural 
na Praça” mostrou que é possível o retorno 
das apresentações artísticas...

Policiais civis da Delegacia de Re-
pressão aos Crimes Contra a Propriedade 
Imaterial (DRCPIM) realizaram, nesta se-
gunda-feira (30), uma operação em Cabo 
Frio, na Região dos Lagos...

Na última segunda-feira (30), Patru-
lhas da Polícia Militar e o Núcleo de Atendi-
mento à Mulher da Polícia Civil, juntamente 
com a Guarda Civil municipal de Araruama, 
realizaram uma blitz de conscientização 
sobre a violência doméstica...

Cerca de 1,8 milhão de microempre-
endedores individuais (MEI) com tributos e 
obrigações em atraso referentes a 2016 e 
a anos anteriores ganharam mais um mês 
para regularizar a situação. A Receita Federal 
prorrogou o prazo para 30/09.

Pág  02Pág  02

Pág  02Pág  02

Pág  02Pág  02

Pág   44Pág   44 Pág   02Pág   02

Prefeitura de Araruama abre 
inscrições para a “Ginástica 
da Terceira Idade”, no 
distrito de Praia Seca
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O fi m de semana 
foi de muita diversão, arte 
e cultura para as crianças 
de Araruama. 

O projeto “Progra-
mação Cultural na Praça” 
mostrou que é possível 
o retorno das apresenta-
ções artísticas, manten-
do todos os protocolos de 
higienização e segurança 
contra a Covid-19.

Os espetáculos 
gratuitos aconteceram 
no sábado e no domingo, 
na Concha Acústica, que 
fi ca dentro da Praça An-
tônio Raposo, no Centro; 
ou seja, ao ar livre.

Os artistas do gru-
po Teatrama se apresen-
taram com máscaras de 

proteção e encantaram o 
público presente.

Nas arquibanca-
das também foi obriga-
tório o uso da máscara e 
distanciamento entre as 
pessoas.

Assim, em um 
ambiente aberto, todos 
puderam se divertir, man-
tendo a proteção e os cui-
dados essenciais nesse 
momento da pandemia.

Vale lembrar que 
o projeto “Programação 
Cultural na Praça” vai 
continuar sendo realiza-
do todos os fi nais de se-
mana na Concha Acús-
tica, que fi ca dentro da 
Praça Antônio Raposo, 
no Centro.

A Prefeitura de Araruama 
fi rmou convênios com três institui-
ções de ensino de nível superior 
para garantir descontos nas men-
salidades aos servidores públicos 
municipais.

São eles: convênio com 
Faculdade Estácio garante des-

contos de até 50% em mais de 80 
cursos EAD (Ensino a Distância) 
e presenciais.

Universidade Cândido 
Mendes - oferece descontos de 
40% em cursos de graduação ex-
clusivos para o campus Araruama.

UNOPAR - convênio ga-

rante desconto de até 60% em 
mais de 150 cursos de graduação 
e pós-graduação semi-presenciais 
ou totalmente on-line.

Para maiores informações, 
os servidores públicos municipais 
devem procurar as respectivas 
instituições de ensino.

A Prefeitura de Araruama 
está com inscrições abertas para os 
interessados em participar de aulas 
gratuitas de ginástica ao ar livre 
para a Terceira Idade, no distrito de 
Praia Seca.

As inscrições devem ser 

feitas no próprio local onde acon-
tecem as atividades: no Calçadão 
Cultural, entre 07h e 09h, de segun-
da a sexta-feira.

A pessoa deve apresentar 
comprovante de vacinação contra 
a Covid-19, RG, CPF, Comprovante 

de Residência e Atestado médico 
comprovando que está apta a rea-
lizar atividades físicas.

As aulas de ginástica acon-
tecem de segunda a sexta-feira, 
entre 07h e 09h, no Calçadão Cul-
tural de Praia Seca.

Policiais civis da Delega-
cia de Repressão aos Crimes 
Contra a Propriedade Imaterial 
(DRCPIM) realizaram, nesta se-
gunda-feira (30), uma operação 
em Cabo Frio, na Região dos 
Lagos, contra a venda de pro-

dutos piratas. A ação aconteceu 
após denúncias e um trabalho de 
investigação.

Segundo os agentes, vá-
rios estabelecimentos comerciais 
foram fi scalizados. Oito lojas fo-
ram fl agradas vendendo produtos 

piratas, entre peças de vestuário 
e acessórios para celulares. Os 
responsáveis foram detidos e 
indiciados pelos crimes contra a 
propriedade imaterial. A merca-
doria apreendida foi encaminha-
da para perícia.

Projeto “Programação Cultural na 
Praça” mostra que é possível levar 

arte com total respeito aos protocolos 
de segurança contra a COVID-19

Convênios entre a Prefeitura de Araruama e faculdades 
garantem descontos de até 60% a servidores municipais

Prefeitura de Araruama abre inscrições para a “Ginástica 
da Terceira Idade”, no distrito de Praia Seca

Polícia Civil realiza operação contra pirataria em Cabo Frio

Na última segunda-feira 
(30), Patrulhas da Polícia Militar 
e o Núcleo de Atendimento à Mu-
lher da Polícia Civil, juntamente 
com a Guarda Civil municipal de 
Araruama, realizaram uma blitz de 
conscientização sobre a violência 
doméstica pelas ruas da cidade.

A ação contou também 

com a participação do Centro de 
Referência à Mulher, da Prefeitura 
de Araruama, com a distribuição 
de panfl etos e a indicação dos 
números da violência da mulher 
e a importância das denúncias 
dos casos.

O CRAM oferece um es-
paço de acolhimento às vítimas, 

que contam com atendimento 
social, ajuda de psicólogos e 
assistência jurídica. O CRAM se 
encontra situado à Rua Bernardo 
Vasconcelos, 312, e o telefone 
para contato é o (22) 2665-3131. 
Qualquer situação de violência 
contra a mulher precisa ser de-
nunciada.

Araruama realiza blitz contra a 
violência doméstica

Na última sexta-feira (27), 
o recém empossado secretário 
Estadual de Infraestrutura e Obras, 
Max Lemos, esteve em visita ao 
município de Araruama e se reuniu 
com a prefeita Lívia de Chiquinho 
e vereadores da cidade.

Dentre outros compromis-

sos, o secretário esteve no distrito 
de Iguabinha, onde participou de 
uma reunião comunitária. À tarde, 
a prefeita o levou para conhecer 
seu projeto pioneiro na Região 
dos Lagos, a Clínica Animal. Já à 
noite, ele jantou com a prefeita e 
secretários.

De acordo com Max, os 92 
municípios do estado irão receber 
investimentos para obras de pavi-
mentação asfáltica. Em Araruama, 
ele prometeu a revitalização do tre-
cho de acesso à Praia Seca, com 
drenagem, ciclovia, acostamento 
e calçada.

Secretário Estadual de Obras promete 
revitalizar trecho de acesso à Praia Seca, em Araruama

www.logusnoticias.com.br
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Município de Araruama
Poder Executivo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dez dias do mês de Agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, 
neste ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Mu-
nicípio de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, 
portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliada nesta Cidade e pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, 
brasileira, solteira,  portadora da carteira identidade nº 
000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF 
sob o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta 
Cidade, doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 068/2021, 
para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como 

fundamento a Ata de julgamento e classifi cação das 
propostas, RESOLVE registrar os preços para futura e 
eventual aquisição de Equipamentos de Diagnostico 
em endoscopia e neurologia para implantação do Cen-
tro de Diagnóstico Municipal de Araruama, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO 
I do Edital às fl s. 156/206 e na Ata de Sessão Pública 
de Credenciamento constante às fl s. 510 do processo 
administrativo n.º 9817/2021, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido 
a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, bem como pelos representantes 
das sociedades empresárias com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no Diário Ofi cial do 
Município para que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
de Diagnostico em endoscopia e neurologia para implan-
tação do Centro de Diagnóstico Municipal de Araruama, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de 
Referência e demais especifi cações constantes da pro-
posta comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 068/2021 e seus anexos nos autos do processo 
administrativo n.º 9817/2021.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

.Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 Aquisição de Equipamentos de Diagnostico em endoscopia e neurologia para implantação 
do Centro de Diagnóstico Municipal de Araruama, pelo período de 12(doze) meses.   

2

ELETRONEUROMIÓGRAFO: Eletroneuromiógrafo com no mínimo 02 canais, para neuro-
condução sensitiva e motora, ondas F, refl exo H, inching sensitivo e motor; EMG qualitativa, 
análise de padrão de interferência; técnicas especiais: refl exos de piscamento, sacral, bulbo-
cavernoso, refl exo-T, refl exo cutâneo-simpático, estudo de tremor; refl exo cutâneo-simpático 

RCS. Características aproximadas do amplifi cador: número de canais: 02; taxa de amos-
tragem por canal no mínimo: 8 kHz; Conversor A/D no mínimo: 12 bits; margem de entrada 
0.02 - 50 mV; impedância de entrada: acima de 100MÔmega; nível de ruído na banda de 
2 Hz-10 kHz, no máximo: menor que 4 μV RMS; sensibilidade: 2 - 10000 microV/div; fi ltro 

passa-alta: 0.2 - 1000 Hz; Filtro passa-baixa: 100 - 10000 Hz. Características aproximadas 
do Estimulador elétrico: Amplitude do estímulo 0.1 - 100 mA; Duração do estímulo 0.05 - 1 

ms; Forma de estímulo Retangular; Frequência do estímulo 0,5 a 30Hz. Cabo coaxial blinda-
do de extensão com 2 vias; Eletrodo de estimulação em barra com pontas intercambiáveis 

metálicas; Eletrodo terra em pulseira de fi bra condutiva; Terminal de cúpula de no mínimo 10 
cm; Eletrodo de agulha monopolar; Eletrodo de cúpula; Eletrodo de superfície; Cabo de ex-

tensão coaxial blindado com 3 vias e terra no pino 3; maleta de transporte; Eletrodo terra em 
pulseira de fi bra condutiva 250mm. ATENÇÃO: 

O MANUAL DO USUARIO DEVERÁ SER EM PORTUGUES. A TENSÃO DEVERA SER 
110WTS OU BIVOLT 110/220WTS

UNID 1 NEUROTEC 62.950,00 62.950,00

 VALOR TOTAL 62.950,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES SERRA 
DAS ARARAS LTDA

CNPJ N°: 08.117.794/0001-80 TEL: (24) 2431-3021 
/ (22) 2537-0199

Endereço: Av. dos Acadêmicos, nº 40, Country Clube.

Cidade: Piraí UF: RJ CEP: 27.715-000

Endereço Eletrônico: serra_araras@yahoo.com.br 

Representante: Ronald Tavares Fajardo Júnior

RG nº 09277512-1 / Órgão Expe-
didor IFP/ UF: RJ CPF: 029.052.517-94

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 068/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 068/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 068/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.
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PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A entrega será feita na 
DIALP, situada à Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 
Araruama – RJ. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os materiais deverão ser 
entregues de acordo com a solicitação da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, em até 20 (vinte) dias corridos após emis-
são da nota de empenho e autorização de fornecimento da 
DIALP - Divisão de Almoxarifado e Patrimônio da SESAU.

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela Secretaria 
Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 068/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 068/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
068/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-



Página 5Edição Nº 916, 01 de setembro de 2021

Continuação Pág. 4 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Araruama
Poder Executivo

mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 068/2021, bem como as propostas das empresas 

especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
9817/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 10 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA

Secretária Municipal de Saúde

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPI-
TALARES SERRA DAS ARARAS LTDA 

Ronald Tavares Fajardo Júnior 
Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dez dias do mês de Agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, 
neste ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Mu-
nicípio de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, 
portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliada nesta Cidade e pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, 
brasileira, solteira,  portadora da carteira identidade nº 
000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF 
sob o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta 
Cidade, doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 068/2021, 
para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como 

fundamento a Ata de julgamento e classifi cação das 
propostas, RESOLVE registrar os preços para futura e 
eventual aquisição de Equipamentos de Diagnostico 
em endoscopia e neurologia para implantação do Cen-
tro de Diagnóstico Municipal de Araruama, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO 
I do Edital às fl s. 156/206 e na Ata de Sessão Pública 
de Credenciamento constante às fl s. 510 do processo 
administrativo n.º 9817/2021, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido 
a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, bem como pelos representantes 
das sociedades empresárias com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no Diário Ofi cial do 
Município para que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Equipamentos 
de Diagnostico em endoscopia e neurologia para implan-
tação do Centro de Diagnóstico Municipal de Araruama, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de 
Referência e demais especifi cações constantes da pro-
posta comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 068/2021 e seus anexos nos autos do processo 
administrativo n.º 9817/2021.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

.Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 Aquisição de Equipamentos de Diagnostico em endoscopia e neurologia para implantação do 
Centro de Diagnóstico Municipal de Araruama, pelo período de 12(doze) meses.   

1

SISTEMA DE VÍDEO ENDOSCOPIA FLEXÍVEL: Composto por 01 processadora de imagens, 
01 fonte de luz, 01 monitor, 01 Vídeo Gastroscópio, 01 Video Colonoscópio e acessórios. 

Processadora de Imagens: Central de processamento de vídeo de Alta Defi nição, que possua 
magnifi cação, Wide Screen e sistema de captura de imagens. Com balanço d+B4e branco, 

ajuste de vermelho e azul independentes, seleção de nitidez de imagem, enhancement e com 
sistema de shutter manual ou automático. Com sistema de congelamento de imagens, contro-
le automático de ganho e possibilidade de inserção de dados do paciente e do médico, data e 
hora do exame. Com saída de vídeo composto, vídeo componente e digital: NTSC; Y/C; RGB. 

Fonte de iluminação LED ou Xenon com potência compatível mínima de 150 W, com siste-
ma de iluminação de emergência (caso a fonte de iluminação seja Xenon) e ajuste manual e 
automático do nível de intensidade de iluminação. Monitor: Colorido; Tela de cristal líquido de 
matriz ativa com tamanho mínimo de 19 polegadas, com resolução de mínima de 1280 x 1024 
pixels e com entrada de vídeo composto, vídeo componente e digital: NTSC; Y/C; RGB. Sele-
ção de temperatura de cor, com ajuste de brilho, cor e contraste. Videogastroscópio eletrônico 
fl exível com CCD ou CMOS Colorido, com sistema ótico com campo de visão frontal, ângulo 

de visão de aproximadamente140 graus, profundidade aproximada de 3 a 100 mm, com capa-
cidades de angulação de aproximadamente 210 graus para cima, 90 graus para baixo e 100 
graus para direita e para esquerda. Tubo de inserção com diâmetro externo aproximado de 

9,2 mm, diâmetro distal de aproximadamente de 9,2 mm e diâmetro aproximado do canal de 
trabalho de 2,8 mm.

Comprimento de trabalho de no mínimo 1.100mm e comprimento total de aproximadamente 
1350 mm. Esterilizável por processo de baixa temperatura. Vídeocolonoscópio eletrônico fl e-

xível com CCD ou CMOS Colorido, sistema ótico com campo de visão frontal, ângulo de visão 
de aproximadamente 140 graus, com profundidade aproximada de 3 a 100 mm, tubo de inser-
ção com diâmetro externo aproximado de 12,8 mm, ponta distal com diâmetro aproximado de 

12,8 mm e canal para instrumentos com diâmetro interno aproximado de 3,8 mm.                                                                                  

UNID 2 PENTAX R$ 528.403,09 1.056.806,18
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Comprimento de trabalho aproximado de 1600 mm, comprimento total de aproximadamente 
2000 mm. Controle de angulação mínima do tubo de inserção de aproximadamente 180 graus 
para cima e para baixo e aproximadamente 160 graus para direita e para esquerda. Esterili-

zável por processo de baixa temperatura. Acessórios: 01 carro de transporte que comporte de 
maneira adequada o sistema completo, 01 no-break que garanta 10 minutos de operação para 

o sistema em caso de falta de energia elétrica, 01 teclado alfanumérico, cabos de conexão 
para o sistema, maletas para transporte, sendo 01 para o Gastroscópio e 01 para o Colonos-
cópio, pinças para biópsia fenestradas, sendo 04 para o Gastroscópio e 04 para o Colonoscó-
pio, conjuntos completos para limpeza e desinfecção e demais acessórios necessários para 

garantir o perfeito funcionamento do equipamento.
ATENÇÃO: O MANUAL DO USUARIO DEVERÁ SER EM PORTUGUES. A TENSÃO DEVE-

RA SER 110WTS OU BIVOLT 110/220WTS                                              

 VALOR TOTAL  R$ 1.056.806,18

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): PROMOVENDO 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

CNPJ N°: 11.637.221/0001-91 TEL: (21) 2486-0161

Endereço: Rua Ruy Porto, nº 50, Loja G e H, Barra da 
Tijuca
Cidade: Rio de Ja-
neiro UF: RJ CEP: 22.793-077

Endereço Eletrônico: promovendo@promovendobrasil.
com.br

Representante: EDUARDO NUNES

RG nº 881061736 / Órgão Expe-
didor CREA/ UF: RJ CPF: 920.129.907-97

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde – SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 068/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 

SRP n.º 068/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 068/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A entrega será feita na 
DIALP, situada à Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 
Araruama – RJ. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os materiais deverão ser 
entregues de acordo com a solicitação da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, em até 20 (vinte) dias corridos após emis-
são da nota de empenho e autorização de fornecimento da 
DIALP - Divisão de Almoxarifado e Patrimônio da SESAU.

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela Secretaria 
Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 068/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
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secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 068/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
068/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-

ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 068/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
9817/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 10 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

PROMOVENDO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Eduardo Nunes 
Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dez dias do mês de Agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de 
Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da 
carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e do-
miciliada nesta Cidade e pela Secretária Municipal de Saú-
de, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-

plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 081/2021, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
em caráter emergencial de medicamentos para aten-
der a Atenção Básica e Rede Urgência e Hospitalar, com 
a medida de combate a emergência em saúde pública 
ocasionada pelo coronavirus – COVID-19 e, em conso-
nância com o Decreto Municipal de nº. 65 de 21/03/2020, 
de acordo com a Nota Técnica de nº. 001/2020, de 27 de 
março de 2020, e de acordo com a Medida Provisória da 
Presidência da Republica de nº. 1.047 de 03 de maio de 
2021. Estando de acordo com as especifi cações no Ter-
mo de Referência da SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 

184/240 e na Ata de Sessão Pública de Credenciamento 
constante às fl s. 2284/2286 do processo administrativo 
n.º 12.531/2021, que passam a fazer parte integrante 
desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) socie-
dades empresária(s) classifi cada(s) com os respectivos 
itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços terá 
validade de 06 (seis) meses, a partir de sua publicação 
e a mesma será utilizada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
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no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS consiste na futura e eventual aquisição em caráter 

emergencial de medicamentos para atender a Atenção 
Básica e Rede Urgência e Hospitalar, com a medida de 
combate a emergência em saúde pública ocasionada 
pelo coronavirus – COVID-19 e, em consonância com o 
Decreto Municipal de nº. 65 de 21/03/2020, de acordo com 
a Nota Técnica de nº. 001/2020, de 27 de março de 2020, 
e de acordo com a Medida Provisória da Presidência da 
Republica de nº. 1.047 de 03 de maio de 2021, conforme 

Termo de Referência e demais especifi cações constantes 
da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Pre-
sencial – SRP n.º 081/2021 e seus anexos nos autos do 
processo administrativo n.º 12.531/2021.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

 

O objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisi-
ção em caráter emergencial de medicamentos para atender a 
Atenção Básica e Rede Urgência e Hospitalar, com a medida 
de combate a emergência em saúde pública ocasionada pelo 
coronavirus – COVID-19, e, em consonância com o Decreto 

Municipal de nº. 65 de 21/03/2020, de acordo com a Nota Téc-
nica de nº. 001/2020, de 27 de março de 2020, e de acordo 
com a Medida Provisória da Previdência da Republica de nº. 

1.047 de 03 de maio de 2021. 

   

51 MEROPENEM 1 G F/A 2000 AUROBINDO RMS: 
1516700450029 R$ 112,80 R$ 225.600,00

54 MIDAZOLAM 5 MG/ML - 10 ML AMPOLA 20000  TEUTO RMS:
1037006360194 R$ 34,00 R$ 680.000,00

 VALOR TOTAL R$ 905.600,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 06 (seis) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): AVANTE BRASIL 
COMERCIO EIRELI

CNPJ N°: 22.706.161/0001-38 Telefone: (21) 3756-
2693

Endereço: Rua Silveira Martins, s/nº, Lote 02, Quadra 
04, Coelho da Rocha
Cidade: São João 
de Meriti UF: RJ CEP: 25.540-500

Endereço Eletrônico: sac.farma@gmail.com

Representante: Evandro Ferreira Benevides

RG nº 117789362 DIC/RJ CPF: 100.415.857-20

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 081/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 081/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 081/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo 
período de 06(seis) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O prazo de entrega será 
imediato e de acordo com setor requisitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O material deverá ser en-
tregue na DIALP (Divisão de Almoxarifado e Patrimônio), 
situada na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – Araru-
ama – RJ.

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 081/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
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cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 081/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
081/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 081/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
12.531/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 10 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

AVANTE BRASIL COMERCIO EIRELI 
Evandro Ferreira Benevides 

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:



Página 10 Edição Nº 916, 01 de setembro de 2021

Município de Araruama
Poder Executivo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dez dias do mês de agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, 
portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliado nesta cidade, pela Exma. Sra. As-
sessora de Imprensa e Publicidade Comunicação Social, 
DANIELI CORREIA BRAZ, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob o nº 089.774.157-99, portadora da carteira de 
identidade nº 124941527, residente e domiciliada nesta 
Cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propos-
tas de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 061/2021, 
para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como 

fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas, RESOLVE registrar os preços para futura e 
eventual “contratação de empresa para prestação de 
serviços de confecção de material gráfi co para uso em 
campanhas institucionais, promovidas pelas secretarias do 
município pelo período de 12 meses.”. Estando de acordo 
com as especifi cações no Termo de Referência da ASCOM 
– ANEXO I do Edital às fl s. 127 a 180 na Ata de Sessão 
Pública de Credenciamento constante às fl s. 916 a 917 do 
processo administrativo n.º 8195/2021, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria Re-
quisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 

pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de confecção de material gráfi co 
para uso em campanhas institucionais, promovidas pe-
las secretarias do município pelo período de 12 meses, 
conforme Termo de Referência e demais especifi cações 
constantes da proposta comercial, referente ao Edital do 
Pregão Presencial – SRP n.º 061/2021 e seus anexos nos 
autos do processo administrativo n. 8195/2021.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de material gráfi co para 
uso em campanhas institucionais, promovidas por esta Assessoria de Comunicação Social 

e/ou Secretarias pelo período de 12 meses.

LOTE 01 – PANFLETO

1 PANFLETO COUCHÊ – 115G- COLORIDO – 4/0- IMPRESSÃO OFF SET- TIRAGEM MÍNI-
MA 3.000/ 10X15 Unid. 30.000 Distri thech R$ 0,12 R$ 3.600,00

2 PANFLETO COUCHÊ – 115G – COLORIDO – 4/0 – IMPRESSÃO LASER – TIRAGEM MÍNI-
MA 100/ 10X15 Unid. 5.000 Distri thech R$ 0,86 R$ 4.300,00

3 PANFLETO COUCHÊ – 115G – COLORIDO – 4/4- IMPPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM 
MÍNIMA 3.000/10X15 Unid. 30.000 Distri thech R$ 0,18 R$ 5.400,00

4 PANFLETO COUCHÊ – 115G – COLORIDO- 4/4 – IMPRESSÃO LASER – TIRAGEM MÍNI-
MA 100/ 10X15 Unid. 5.000 Distri thech R$ 1,084 R$ 5.420,00

5 PANFLETO COUCHÊ  - 115G – COLORIDO – 4/0 IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍ-
NIMA 3.000/ 15X21 Unid. 50.000 Distri thech R$ 0,22 R$ 11.000,00

6 PANFLETO COUCHÊ – 115G – COLORIDO – 4/0/ IMPRESSÃO LASER – TIRAGEM MÍNI-
MA 100/ 15X21 Unid. 10.000 Distri thech R$ 1,22 R$ 12.200,00

7 PANFLETO COUCHÊ – 115G – COLORIDI – 4/4 IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍNI-
MA 3.000/15X21 Unid. 20.000 Distri thech R$ 0,45 R$ 9.000,00

8 PANFLETO COUCHÊ – 115G – COLORIDO – 4/4
IMPRESSÃO LASER – TIRAGEM MÍNIMA 100/ 15X21 Unid. 10.000 Distri thech R$ 1,63 R$ 16.300,00

TOTAL LOTE 1 R$ 67.220,00

LOTE 02 – FOLDER

1 FOLDER FORMATO A-4 – COM DUAS DOBRAS – COUCHÊ 150G – 4X4 – COM VERNIZ 
UV TOTAL – IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍNIMA 3.000/29,7X21 Unid. 15.000 Distri thech R$ 0,58 R$ 8.700,00

2 FOLDER FORMATO A-4 – COM DUAS DOBRAS – COUCHÊ 150G – 4X4 – COM VERNIZ 
UV TOTAL – IMPRESSÃO LASER – TIRAGEM MÍNIMA 100/29,7X21 Unid. 3.000 Distri thech R$ 3,805 R$ 11.415,00

3 FOLDER FORMATO A-4 – COM UMA DOBRA- COUCHÊ -150G – 4X4- COM VERNIZ UV 
TOTAL – IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍNIMA 3.000/29,7X21 Unid. 15.000 Distri thech R$ 0,61 R$ 9.150,00
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4 FOLDER FORMATO A-4 – COM UMA DOBRA – COUCHÊ 150G – 4X4- COM VERNIZ – UV 
TOTAL – IMPRESSÃO LASER- TIRAGEM MÍNIMA 100/29,7X21 Unid. 5.000 Distri thech R$ 3,91 R$ 19.550,00

5 FOLDER FORMATO A-4 – COM UMA DOBRA – COUCHÊ 150G – 4X4- COM VERNIZ – UV 
TOTAL – CORTE FACA – IMPRESSÃO OFF SET - TIRAGEM MÍNIMA 3000/29,7X21 Unid. 10.000 Distri thech R$ 0,73 R$ 7.300,00

TOTAL LOTE 2 R$ 56.115,00

LOTE 03 – CARTAZ

1 CARTAZ FORMATO A4 – COUCHÊ 150G – 4X0 – IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍ-
NIMA 3.000/21X29,7 Unid. 10.000 Distri thech R$ 0,58 R$ 5.800,00

2 CARTAZ FORMATO A4 – COUCHÊ 150G – 4X0 – IMPRESSÃO LASER  – TIRAGEM MÍNI-
MA 100/21X29,7 Unid. 2.000 Distri thech R$ 3,023 R$ 6.045,00

3 CARTAZ FORMATO A3 – COUCHÊ 150G – 4X0 – IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍ-
NIMA 3.000/29X7,42 Unid. 20.000 Distri thech R$ 1,13 R$ 22.600,00

4 CARTAZ FORMATO A3 – COUCHÊ 150G – 4X0 – IMPRESSÃO LASER – TIRAGEM MÍNI-
MA 100/29X7,42 Unid. 5.000 Distri thech R$ 5,27 R$ 26.350,00

TOTAL LOTE 3 R$ 60.795,00

LOTE 04 – CONVITE

1 CONVITE COUCHÊ 250G FORMATO A-1- 4/4 – COM VERNIZ LOCALIZADO E CORTE 
VINCO ESPECIAL- IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍNIMA 1.000/59,4X84,1 Unid. 3.000 Distri thech R$ 19,376 R$ 58.128,00

2 CONVITE COUCHÊ 250G FORMATO A-1- 4/4 – COM UV TOTAL E CORTE VINCO ESPE-
CIAL- IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍNIMA 1.000/59,4X84,1 Unid. 5.000 Distri thech R$ 17,27 R$ 86.350,00

3 CONVITE COUCHÊ 250G FORMATO A-3- 4/4 – COM VERNIZ LOCALIZADO E CORTE 
VINCO ESPECIAL- IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍNIMA 500/29,7X42 Unid. 10.000 Distri thech R$ 15,21 R$ 152.100,00

4 CONVITE COUCHÊ 250G FORMATO A-3- 4/4 – COM UV TOTAL E CORTE VINCO ESPE-
CIAL- IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍNIMA 1.000/29,7X42 Unid. 5.000 Distri thech R$ 13,95 R$ 69.750,00

5 CONVITE COUCHÊ 250G FORMATO A-3- 4/4 – COM UV TOTAL E CORTE VINCO ESPE-
CIAL- IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍNIMA 200/29,7X42 Unid. 10.000 Distri thech R$ 20,42 R$ 204.200,00

TOTAL LOTE 4 R$ 570.528,00

LOTE 05 – MAPA TURÍSTICO

1 MAPA TURÍSTICO EM PAPEL COUCHÊ 180G – 4/4- FORMATO A3/ 42X29,7/TIRAGEM 
MÍNIMA 1.000 Unid. 5.000 Distri thech R$ 4,467 R$ 22.335,00

TOTAL LOTE 5 R$ 22.335,00

LOTE 06 – PASTAS PERSONALIZADAS

1
PASTA PERSONALIZADA PARA CONVENÇÃO EM PAPEL CARTÃO – UV TOTAL – 250G 
– 4/0- FORMATO A3- UMA DOBRA- COM BOLSA – IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM 

MÍNIMA 1.000/42X29,7/ TIRAGEM MÍNIMA DE 1.000.
Unid. 10.000 Distri thech R$ 3,16 R$ 31.600,00

2
PASTA PERSONALIZADA PARA CONVENÇÃO EM PAPEL CARTÃO – 250G – 4/0- FOR-

MATO A3- UMA DOBRA- COM BOLSA – IMPRESSÃO LASER – TIRAGEM MÍNIMA 
100/42X29,7.

Unid. 5.000 Distri thech R$ 8,187 R$ 40.935,00

TOTAL LOTE 6 R$ 72.535,00

LOTE 07 – REVISTA
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1

REVISTA FORMATO A-3 ABERTO E FORMATO FINALIZADO COM ACABAMENTO A-4- 
DOBRA E GRAMPO- 4/4 – CAPA COUCHÊ 150G – COM VERNIZ UV TOTAL E MIOLO 

COM 10 PÁGINAS – PAPEL COUCHÊ 80G – IMPRESSÃO OFF SET – TIRAGEM MÍNIMA 
1.000 – 4/4/42X29,7.

Unid. 5.000 Distri thech R$ 5,387 R$ 26.935,00

TOTAL LOTE 7 R$ 26.935,00

VALOR TOTAL R$ 876.463,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): DISTRI THECH 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 13.316.834/0001-52 Telefone: (22) 2665-
3563

Endereço: Rod. Amaral Peixoto, nº 83.516, Lote 2, Qua-
dra A, Ponte dos Leites

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.970-000

Endereço Eletrônico: distri.thech@hotmail.com

Representante: RITA DE CASSIA SANTOS DE CASTRO

RG nº 08.894.252-9 / Órgão Expe-
didor DETRAN / UF: RJ

CPF: 073.490.167-
43

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Assessoria de Comunicação – ASCOM.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 061/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 061/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 

POR ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 061/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os materiais deverão ser 
entregues no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) 
a contar do pedido, com exceção dos serviços dos serviços 
que envolvam corte e vinco, que terão o prazo máximo de 
05 (cinco) dias corridos.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela Secretaria 
Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 061/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
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GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 061/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
061/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 061/2021, bem como as propostas das empresas especi-
fi cadas nos autos do processo administrativo n.º 8195/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 10 de agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

DANIELI CORREIA BRAZ
Assessora de Imprensa e Publicidade Comunicação 

Social
 

DISTRI THECH COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
RITA DE CASSIA SANTOS DE CASTRO

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos treze dias do mês de agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, Araruama/RJ, ins-
crito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, 
portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliado nesta cidade, pela Exma. Sra. 
Secretária Municipal de Transportes, Sr.ª Kátia dos San-
tos Gonçalves, brasileira, solteira, portadora da carteira 
identidade nº 130510142, expedida pelo DIC/RJ, inscrita 
no CPF sob o nº 093.632.077-06, residente e domicilia-
da nesta Cidade; doravante simplesmente denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classifi cação das 
propostas de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 
084/2021, para formação da Ata de Registro de Preços, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classifi ca-
ção das propostas, RESOLVE registrar os preços para 

futura e eventual “locação pelo sistema de registro 
de preços, de 15 (quinze) veículos do tipo VAN com 
20 (vinte) lugares/passageiros + 01 lugar/motorista, com 
condutor devidamente habilitado, e o veículo ter, no máxi-
mo, 05 (cinco) anos de uso, que atenderá aos munícipes 
durante 17 (dezessete) horas/dia, de segunda a domingo, 
para atender a Secretaria de Transportes, pelo período 
de 12 (doze) meses”. Estando de acordo com as espe-
cifi cações no Termo de Referência da SETRA – ANEXO 
I do Edital às fl s. 113 a 155 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 260 a 261 do processo 
administrativo n.º 13803/2021, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido 
a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Requisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista 
no instrumento editalício, com as sociedades empresarias 
que tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. 
Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, lavrando-se esta Ata que 
vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do Município de 

Araruama, bem como pelos representantes das socie-
dades empresárias com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no Diário Ofi cial do Município para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual locação pelo sistema de 
registro de preços, de 15 (quinze) veículos do tipo VAN 
com 20 (vinte) lugares/passageiros + 01 lugar/motorista, 
com condutor devidamente habilitado, e o veículo ter, no 
máximo, 05 (cinco) anos de uso, que atenderá aos mu-
nícipes durante 17 (dezessete) horas/dia, de segunda a 
domingo, para atender a Secretaria de Transportes, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 084/2021 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n. 13803/2021.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS
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Itens ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd. MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL

 

Locação pelo Sistema de Registro de Preço, de 15 (quinze) veículos do tipo VAN 
com 20 (vinte) lugares/passageiros + 01 lugar/motorista, com condutor devida-
mente habilitado, e o veículo ter, no máximo, 05 (cinco) anos de uso, que aten-
derá aos munícipes durante 17 (dezessete) horas/dia, de segunda a domingo, 
para atender a Secretaria de Transportes, de acordo com as especifi cações e 

condições do Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) meses.

  

1

Serviço de locação de Veículo tipo VAN para 20 passageiros, contendo as se-
guintes características e especifi cações mínimas:

• Ano de fabricação e modelo entre os anos de 2017 a 2021;
• Motor potência mínima 127 cv;
• Direção hidráulica e/ou elétrica;

• Teto alto;
• Câmbio Manual de 6 velocidades;

• Freios;
Hidráulico de duplo circuito com servo depressão, freio a disco em todas as ro-

das com discos frontais autoventilados. Integra: ABS, ASR, BAS e EBV.
• Capacidade do tanque mínimo de 75 litros;

• Tacógrafo;
• Poltrona estofada com encosto alto;
• Cinto de segurança de dois pontos;
• Ar condicionado original de fábrica;

• Com todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN;
• Documentações do veículo do ano vigente, devidamente paga e com seguro 

obrigatório;
• Combustível a Diesel (fornecimento pela Contratante)

UNID 15 Mercedes-Bens / 
Sprinter R$ 15.132,00 R$ 226.980,00

 VALOR MÉDIA POR MÊS   R$ 226.980,00

 TOTAL 12 MESES  12 R$ 2.723.760,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): DISTRI THECH 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 13.316.834/0001-52 Telefone: (22) 2665-
3563

Endereço: Rod. Amaral Peixoto, nº 83.516, Lote 2, Qua-
dra A, Ponte dos Leites

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.970-000

Endereço Eletrônico: distrithech@hotmail.com

Representante: RITA DE CASSIA SANTOS DE CASTRO

RG nº 08.894.252-9 / Órgão Expe-
didor DETRAN / UF: RJ

CPF: 073.490.167-
43

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Transporte (SETRA).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 084/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 084/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 084/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da Secretaria Requisitante, respeitada a ordem 
de registro, selecionará as empresas para os quais serão 
emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A empresa vencedora 
deverá executar os serviços com a disposição dos veí-
culos e motoristas nas quantidades solicitadas, no prazo 
de 12 (doze) horas, após a solicitação da Secretaria de 
Transportes.

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços, estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços, será requerida pela Secreta-
ria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)
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Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 084/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 084/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
084/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 084/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13803/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 13 de agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

KÁTIA DOS SANTOS GONÇALVES
Secretária de Transportes

 
DISTRI THECH COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

RITA DE CASSIA SANTOS DE CASTRO
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dois dias do mês de Agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de 
Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da 
carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e do-
miciliada nesta Cidade e pela Secretária Municipal de Saú-
de, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 059/2021, para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para 
atender as necessidades de estruturação das unidades de 
atenção primária no município de Araruama. Estando de 
acordo com as especifi cações no Termo de Referência da 
SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 166/217 e na Ata de 
Sessão Pública constante às fl s. 1233/1236 do processo 
administrativo nº 11.154/2021, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) 
sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os respecti-
vos itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua publica-
ção e a mesma será utilizada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 

havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de Araruama, pela 
Secretaria, bem como pelos representantes das socie-
dades empresárias com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no Diário Ofi cial do Município para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de mobiliários, 
equipamentos e eletroeletrônicos para atender as neces-
sidades de estruturação das unidades de atenção primária 
no município de Araruama, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP nº 059/2021 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo nº 11.154/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS 

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 Aquisição de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para atender as necessidades 
de estruturação das unidades de atenção primária no nosso município.   

5 BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA até 16kg, dimensões mínimas da concha: 540x290mm UNID 7 BALMAK ELP-25BBC R$ 810,00 R$ 5.670,00

7 BEBEDOURO REFRIGERADOR tipo coluna para garrafão UNID 16 LIBELL MASTER CGA R$ 540,00 R$ 8.640,00

13 FRIGOBAR cor branco, capacidade de 120 litros, Voltagem bivolt ou 110v. UNID 15 ELETROLUX RE120 R$ 1.400,00 R$ 21.000,00

24 VENTILADOR DE PAREDE. Com 3 OU 4 PÁS. Volt. 110. UNID 10 VENTISOL NEW CO-
MERCIAL R$ 177,77 R$ 1.777,70

 VALOR TOTAL R$ 37.087,70

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): ALPHA ELETRO-
MOVEIS EIRELI

CNPJ N°: 41.297.212/0001-60 TEL: (32) 3051-1915

Endereço: Av. Pinheiro Junior, nº 50, sala 604, Ibitiquara

Cidade: Cachoeiro 
de Itapemirim UF: ES CEP: 29.307-201

Endereço Eletrônico: alphavendas01@hotmail.com

Representante: Pedro Henrique de Moura Lage

RG nº 18.269.289 / Órgão Expe-
didor SSP/ UF: MG CPF: 113.072.066-70

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão geren-
ciador SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-

dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, selecio-
nará as empresas para os quais serão emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os materiais deverão ser 
entregues de acordo com a solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em até 10 dias corridos, após emissão 
da nota de empenho e autorização de fornecimento da 
DIALP - Divisão de Almoxarifado e Patrimônio da Secreta-
ria Municipal de Saúde, situada na Avenida Getúlio Vargas 
s/nº, Centro – Araruama – RJ.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
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dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e quali-
fi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigências 
contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO. Assinar a Ata de Registro de 
Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do Município ou de tercei-
ros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designado 
pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade com 
o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fi zerem 
necessários ao quantitativo do objeto licitado, de acordo 
com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Executar o objeto no local de-
terminado no Termo de Referência conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imediata-
mente as determinações e exigências formuladas pela se-
cretaria requisitante, bem como dar ciência, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car na 
entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 

de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 059/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só será 
efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado da 
prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou antecipação 
no pagamento, para compensação fi nanceira, será adotada 
a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventuais 
atrasos de pagamentos será procedida por multa no valor de 
0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da obrigação, 
por atraso superior a 30 (trinta) dias contados da data do 
adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
059/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo as 
condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Preços 
poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições conti-
das no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornece-
dores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmente 
registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá 
convocar o fornecedor visando a negociação para redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado; frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apli-
cação das penalidades cabíveis, confi rmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento; con-
vocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumprimen-
to ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
11.154/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes na 
Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 02 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

ALPHA ELETROMOVEIS EIRELI
Pedro Henrique de Moura Lage

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dois dias do mês de Agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de 
Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da 
carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e do-
miciliada nesta Cidade e pela Secretária Municipal de Saú-
de, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 059/2021, para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para 
atender as necessidades de estruturação das unidades de 
atenção primária no município de Araruama. Estando de 
acordo com as especifi cações no Termo de Referência da 
SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 166/217 e na Ata de 
Sessão Pública constante às fl s. 1233/1236 do processo 
administrativo nº 11.154/2021, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) 
sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os respecti-
vos itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua publica-
ção e a mesma será utilizada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 

havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de Araruama, pela 
Secretaria, bem como pelos representantes das socie-
dades empresárias com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no Diário Ofi cial do Município para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de mobiliários, 
equipamentos e eletroeletrônicos para atender as neces-
sidades de estruturação das unidades de atenção primária 
no município de Araruama, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP nº 059/2021 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo nº 11.154/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS 

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para atender as necessidades 
de estruturação das unidades de atenção primária no nosso município.

2 ARMÁRIO VITRINE. Em aço, com uma porta, laterais em vidro UNID 6 SÃO LOURENÇO R$ 695,00 R$ 4.170,00

6 BANQUETA OU MOCHO em aço, sem encosto com regulagem de altura UNID 6 SÃO LOURENÇO R$ 160,00 R$ 960,00

10 CAIXA TÉRMICA – com termômetro externo digital revestido em poliuretano que auxilia 
no isolamento térmico, tampa removível e de capacidade mínima de 15 litros. UNID 15 TERMON R$ 310,00 R$ 4.650,00

12 ESCADINHA de dois degraus em aço  inox UNID 10 SÃO LOURENÇO R$ 125,00 R$ 1.250,00

15

GELADEIRA PARA VACINA. 
Câmara para conservação de imunobiológicos, de 120 a 300 litros, possuir de 2 a 5 gave-
tas, gabinete interno em aço inox, temperatura entre 2 e 8 graus, possui sensores inter-

nos, com sistema de emergência. Voltagem bivolt ou 110 ou 220.

UNID 5 ELBER MOD: CSV 
120 R$ 12.850,00 R$ 64.250,00

19
MACA CLÍNICA. Estrutura sem armário, material de confecção aço, elevação de cabecei-
ra com cremalheira, sem rodízios, estofada em curvim na cor azul claro, suporta minima-

mente 150kg.
UNID 6 SÃO LOURENÇO R$ 490,00 R$ 2.940,00

20
MACA GINECOLÓGICA. Estrutura com armário, material de confecção madeira, cor 

branco, elevação de cabeceira com cremalheira, sem rodízios, estofada em curvim na cor 
azul claro, suporta minimamente 120kg.

UNID 6 SÃO LOURENÇO R$ 1.600,00 R$ 9.600,00

21 MESA DE MAYO - confeccionado em aço inoxidável. UNID 18 SÃO LOURENÇO R$ 220,00 R$ 3.960,00

23

TERMOHIGROMERO Instrumento digital portátil, com medida de temperatura interna (0° 
a +50°) e externa (-50° a +70°), 3 leituras simultâneas, registro de máximo e mínimo e 

precisão básica de 1°C e 10% RH. Características: Display Triplo, Temperatura Interna e 
Externa em °C, Sensor Para Temperatura Externa, Higrômetro e Termômetro com Indica-

ção de MAX/MIN; Alimentação: 1 Pilha AAA de 1,5V.

UNID 12 TERMON R$ 78,90 R$ 946,80

25 FOCO CLÍNICO. Iluminação halogênio haste fl exível. Acompanha lâmpada. UNID 10 SÃO LOURENÇO R$ 210,00 R$ 2.100,00

VALOR TOTAL R$ 94.826,80
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES SERRA 
DAS ARARAS LTDA

CNPJ N°: 08.117.794/0001-80 TEL: (24) 2431-3021 
/ (22) 2537-0199

Endereço: Av. dos Acadêmicos, nº 40, Country Clube.

Cidade: Piraí UF: RJ CEP: 27.715-000

Endereço Eletrônico: serra_araras@yahoo.com.br 

Representante: Ronald Tavares Fajardo Júnior

RG nº 09277512-1 / Órgão Expe-
didor IFP/ UF: RJ CPF: 029.052.517-94

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão geren-
ciador SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, selecio-
nará as empresas para os quais serão emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os materiais deverão ser 
entregues de acordo com a solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em até 10 dias corridos, após emissão 
da nota de empenho e autorização de fornecimento da 
DIALP - Divisão de Almoxarifado e Patrimônio da Secreta-
ria Municipal de Saúde, situada na Avenida Getúlio Vargas 
s/nº, Centro – Araruama – RJ.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO. Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 

acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 059/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO
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A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
059/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 

a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
11.154/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 02 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

   
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPI-

TALARES SERRA DAS ARARAS LTDA 
Ronald Tavares Fajardo Júnior 

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dois dias do mês de Agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de 
Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da 
carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e do-
miciliada nesta Cidade e pela Secretária Municipal de Saú-
de, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 059/2021, para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para 
atender as necessidades de estruturação das unidades de 
atenção primária no município de Araruama. Estando de 
acordo com as especifi cações no Termo de Referência da 
SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 166/217 e na Ata de 
Sessão Pública constante às fl s. 1233/1236 do processo 
administrativo nº 11.154/2021, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) 
sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os respecti-
vos itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua publica-
ção e a mesma será utilizada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 

havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de Araruama, pela 
Secretaria, bem como pelos representantes das socie-
dades empresárias com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no Diário Ofi cial do Município para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de mobiliários, 
equipamentos e eletroeletrônicos para atender as neces-
sidades de estruturação das unidades de atenção primária 
no município de Araruama, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP nº 059/2021 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo nº 11.154/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS 

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 Aquisição de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para atender as necessidades 
de estruturação das unidades de atenção primária no nosso município.   

1 AR CONDICIONADO. Capacidade: 12.000 btus. Tipo: split. Função: frio. Voltagem: bivolt 
ou 220. UNID 10 AGRATTO R$ 1.547,00 R$ 15.470,00

3 BALANÇA PORTÁTIL DIGITAL. Capacidade de pesagem até 200kg, estrutura em aço, 
peso líquido da balança máximo de até 6kg. Balança tipo profi ssional. UNID 05 AVANUTRI R$ 960,00 R$ 4.800,00
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4 BALANÇA DIGITAL ADULTA capacidade até 200kg com régua antropométrica. UNID 07 AVANUTRI R$ 980,00 R$ 6.860,00

8
BICICLETA Com aro 26, freios dianteiro e traseiros, com cestinha dianteira, paralamas 

dianteiro e traseiros. A bicicleta dever possuir retrovisores e refl etores ou adesivos de se-
gurança

UNID 60 TROPICAL R$ 567,00 R$ 34.020,00

 VALOR TOTAL R$ 61.150,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): FL DA CUNHA 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI-ME

CNPJ N°: 33.841.100/0001-08 Telefone: (22) 99935-
9391

Endereço: Estrada de São Vicente, nº 286, Loja A, 
Fazendinha

Cidade: Ararua-
ma UF: RJ CEP: 28.970-000

Endereço Eletrônico: luizfelipecunha334@gmail.com

Representante: Luiz Antonio Soares da Cunha

RG nº 043581040 IFP/RJ CPF: 443.891.087-00

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão geren-
ciador SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 

por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, selecio-
nará as empresas para os quais serão emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os materiais deverão ser 
entregues de acordo com a solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em até 10 dias corridos, após emissão 
da nota de empenho e autorização de fornecimento da 
DIALP - Divisão de Almoxarifado e Patrimônio da Secreta-
ria Municipal de Saúde, situada na Avenida Getúlio Vargas 
s/nº, Centro – Araruama – RJ.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 

contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO. Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
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da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 059/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
059/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
11.154/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 02 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

   

FL DA CUNHA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI-
ME

Luiz Antonio Soares da Cunha 
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dois dias do mês de Agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de 
Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da 
carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e do-
miciliada nesta Cidade e pela Secretária Municipal de Saú-
de, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 059/2021, para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para 
atender as necessidades de estruturação das unidades de 
atenção primária no município de Araruama. Estando de 
acordo com as especifi cações no Termo de Referência da 
SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 166/217 e na Ata de 
Sessão Pública constante às fl s. 1233/1236 do processo 
administrativo nº 11.154/2021, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) 
sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os respecti-
vos itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua publica-
ção e a mesma será utilizada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 

havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de Araruama, pela 
Secretaria, bem como pelos representantes das socie-
dades empresárias com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no Diário Ofi cial do Município para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de mobiliários, 
equipamentos e eletroeletrônicos para atender as neces-
sidades de estruturação das unidades de atenção primária 
no município de Araruama, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP nº 059/2021 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo nº 11.154/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS 
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Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 Aquisição de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para atender as necessidades de 
estruturação das unidades de atenção primária no nosso município.   

11 CADEIRAS EM AÇO, sem rodízios, assento e encosto estofado, forrado em courvin na cor 
azul claro, suporta no mínimo 120kg. UNID 36 PORT FLEX 

F. 1000 R$ 94,00 R$ 3.384,00

14 GAVETEIRO PARA ARQUIVO DE PASTAS SUSPENSAS - Material de confecção aço / 3 a 5 
gavetas, deslizamento da gaveta por trilho telescópico. UNID 4 MOJIANO OE4#26 R$ 499,00 R$ 1.996,00

18 LONGARINAS - Material de confecção do assento e encosto em polipropileno, com 04 luga-
res. Suporta minimamente 120kg. UNID 20 PORT FLEX LE 

1004 ISSO R$ 424,00 R$ 8.480,00

 VALOR TOTAL R$ 13.860,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): OFFICE SOLU-
ÇÃO EM COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI - EPP
CNPJ N°: 06.065.366/0001-
25 Telefone: (22) 2760-4910

Endereço: Rua Santa Cecília, s/nº, loja 05, lote 572, 
quadra 25, Village Rio das Ostras 
Cidade: Rio das 
Ostras UF: RJ CEP: 28.895-608

Endereço Eletrônico: offi  ce-ro@uol.com.br

Representante: Marcio Alex Vieira

RG nº 087439311 Órgão Expedi-
dor IFP/ UF: RJ

CPF: 272.002.562-
34

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão geren-
ciador SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, selecio-
nará as empresas para os quais serão emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os materiais deverão ser 
entregues de acordo com a solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em até 10 dias corridos, após emissão 
da nota de empenho e autorização de fornecimento da 
DIALP - Divisão de Almoxarifado e Patrimônio da Secreta-
ria Municipal de Saúde, situada na Avenida Getúlio Vargas 
s/nº, Centro – Araruama – RJ.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-

dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO. Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.



Página 24 Edição Nº 916, 01 de setembro de 2021

Continuação Pág. 23 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Araruama
Poder Executivo

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 059/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 

da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
059/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
11.154/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 02 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

   
OFFICE SOLUÇÃO EM COMÉRCIO DE MÓVEIS 

PARA ESCRITÓRIO EIRELI – EPP
Marcio Alex Vieira Capaverde

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dois dias do mês de Agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de 
Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da 
carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e do-
miciliada nesta Cidade e pela Secretária Municipal de Saú-
de, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 

pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 059/2021, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para 
atender as necessidades de estruturação das unidades de 
atenção primária no município de Araruama. Estando de 
acordo com as especifi cações no Termo de Referência da 
SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 166/217 e na Ata de 
Sessão Pública constante às fl s. 1233/1236 do processo 

administrativo nº 11.154/2021, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) 
sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os respecti-
vos itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua publica-
ção e a mesma será utilizada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de Araruama, pela 
Secretaria, bem como pelos representantes das socie-
dades empresárias com preços registrados, devendo a 
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mesma ser publicada no Diário Ofi cial do Município para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de mobiliários, 
equipamentos e eletroeletrônicos para atender as neces-
sidades de estruturação das unidades de atenção primária 
no município de Araruama, referente ao Edital do Pregão 

Presencial – SRP nº 059/2021 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo nº 11.154/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS 

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 Aquisição de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para atender as necessidades de es-
truturação das unidades de atenção primária no nosso município.   

16 LIXEIRA (balde a pedal) em aço inox com tampa e acionamento a pedal. Capacidade de no míni-
mo 15 litros ao máximo de 29 litros. UNID 31 ECOBIM R$ 165,00 R$ 5.115,00

17 LIXEIRA (carro transporte de resíduos) em polipropileno ou similar, com tampa e rodízios, cor 
branco. Capacidade de 120 litros. UNID 18 LAR PLASTICO R$ 260,00 R$ 4.680,00

 VALOR TOTAL R$ 9.795,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): PINBALL CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 05.259.567/0001-09 Telefone: (21) 2215-
0775

Endereço: Av. das Américas, n° 1.917, Loja O, Barra 
da Tijuca

Cidade: Rio de Ja-
neiro UF: RJ CEP: 22.631-000

Endereço Eletrônico: pinballcomercio@hotmail.com

Representante: ARLINDO MAGINÁRIO FILHO

RG nº / Órgão Expedidor / UF: 
3.983.686 IFP/RJ CPF: 702.431.667-53

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão geren-
ciador SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 

SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, selecio-
nará as empresas para os quais serão emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os materiais deverão ser 
entregues de acordo com a solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em até 10 dias corridos, após emissão 
da nota de empenho e autorização de fornecimento da 
DIALP - Divisão de Almoxarifado e Patrimônio da Secreta-
ria Municipal de Saúde, situada na Avenida Getúlio Vargas 
s/nº, Centro – Araruama – RJ.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO. Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
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da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 059/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
059/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
11.154/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 02 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

   
PINBALL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

EIRELI
Arlindo Maginário Filho 

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dois dias do mês de Agosto do ano de 2021, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de 
Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da 
carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e do-
miciliada nesta Cidade e pela Secretária Municipal de Saú-

de, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 
Presencial – SRP n.º 059/2021, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para 
atender as necessidades de estruturação das unidades de 

atenção primária no município de Araruama. Estando de 
acordo com as especifi cações no Termo de Referência da 
SESAU – ANEXO I do Edital às fl s. 166/217 e na Ata de 
Sessão Pública constante às fl s. 1233/1236 do processo 
administrativo nº 11.154/2021, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) 
sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os respecti-
vos itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua publica-
ção e a mesma será utilizada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 



Página 27Edição Nº 916, 01 de setembro de 2021

Continuação Pág. 26 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Município de Araruama
Poder Executivo

tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de Araruama, pela 
Secretaria, bem como pelos representantes das socie-
dades empresárias com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no Diário Ofi cial do Município para 

que opere seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de mobiliários, 
equipamentos e eletroeletrônicos para atender as neces-

sidades de estruturação das unidades de atenção primária 
no município de Araruama, referente ao Edital do Pregão 
Presencial – SRP nº 059/2021 e seus anexos nos autos 
do processo administrativo nº 11.154/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS 

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de mobiliários, equipamentos e eletroeletrônicos para atender as necessidades de es-
truturação das unidades de atenção primária no nosso município.

9 ESTADIÔMETRO - medidor de estatura confecção em alumínio UNID 30 WELMY R$ 328,00 R$ 9.840,00

22 DETECTOR FETAL (SONAR) - de mesa digital com display UNID 21 MEDPEJ R$ 824,00 R$ 17.304,00

VALOR TOTAL R$ 27.144,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): PLÁCIDOS 
COMERCIAL LTDA

CNPJ N°: 03.132.196/0001-66 Telefone: (22) 2622-
4242

Endereço: Rua Nilo Peçanha, nº 20, Praia dos Anjos,

Cidade: Arraial 
do Cabo UF: RJ CEP: 28.930-000

Endereço Eletrônico: placidoscirurgica@hotmail.com

Representante: Márcia Helena Plácido Barreto

RG nº 10293363-7 IFP/RJ CPF: 443.891.087-00

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão geren-
ciador SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SESAU, respeitada a ordem de registro, selecio-
nará as empresas para os quais serão emitidos os pedidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os materiais deverão ser 
entregues de acordo com a solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em até 10 dias corridos, após emissão 
da nota de empenho e autorização de fornecimento da 
DIALP - Divisão de Almoxarifado e Patrimônio da Secreta-
ria Municipal de Saúde, situada na Avenida Getúlio Vargas 
s/nº, Centro – Araruama – RJ.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente do 

presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 059/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO. Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO. Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93.

PARAGRAFO OITAVO. Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante. 
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PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 059/2021, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-

ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
059/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 059/2021, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
11.154/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 02 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

   
PLÁCIDOS COMERCIAL LTDA
Márcia Helena Plácido Barreto

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                           
CPF:

ERRATA

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 214/2021
   
Pelo presente instrumento, fi ca RETIFICADO o CON-

TRATO DE AQUISIÇÃO Nº 214/2021, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, como Contratante, e a em-
presa EXPRESSO X COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
ME, como Contratada, de acordo com as especifi cações 
constantes do procedimento administrativo nº 6742/2021.

Onde se lê:

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS E DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os preços e os valores constantes em cada ordem 
de fornecimento incluem todos os custos e benefícios 
decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato, os 
quais permanecerão fi xos e irreajustáveis até o término do 
prazo deste instrumento contratual, salvo as disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados, pela 
empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
correspondem ao valor de R$ 3.331.449,38 (três milhões 

trezentos e trinta e um mil quatrocentos e quarenta e nove 
reais e trinta e oito centavos), consignado às fl s. 127/129, 
no processo administrativo n° 6742/2021.

Leia –se: 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS E DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os preços e os valores constantes em cada ordem 
de fornecimento incluem todos os custos e benefícios 
decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato, os 
quais permanecerão fi xos e irreajustáveis até o término do 
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prazo deste instrumento contratual, salvo as disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados, pela 
empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, 

correspondem ao valor de R$ 3.193.181,00 (três milhões 
cento e noventa e três mil cento e oitenta e um reais), 
consignado às fl s. 247/251, no processo administrativo 
n° 6742/2021.

Araruama, 26 de Agosto de 2021.

Daniela Camargo de Oliveira Rocha
Procuradora Geral do Município – PROGE

PMA

ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de 
Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ (MF) sob o nº 28.531.762/0001-33, com sede 
no Paço Municipal “Antônio Joaquim Alves Branco”, 
situado na Av. John Kennedy, nº 120, Centro, neste ato 
representado pela Prefeita Exma. Sr.ª Livia  Soares Bello 
da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 
094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG 
nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade, 
no uso de suas competências e, ainda, em cumprimento 
às disposições contidas no artigo 49 da Lei nº 8.666/93, 
decide REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO NA MO-
DALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021, Proce-
dimento Administrativo nº 11.886/2021, bem como todo e 
qualquer ato oriundo do mesmo, pela seguinte motivação:

1º CONSIDERANDO que o ato administrativo revoga-
tório é resultante do poder discricionário no qual permite a 
Administração rever suas atividades para que se destinem 
ao seu fi m específi co;

2º CONSIDERANDO que o interesse público nada 
mais é do que o interesse da coletividade e que cada ato 
da Administração Pública deve ter por escopo a satisfação 
e o interesse de todos os cidadãos;

3º CONSIDERANDO que no caso vertente A Comissão 
Permanente de Licitação informa que: “foi verifi cado por 
esta Comissão equivoco quando da confecção da minuta, 
visto que a mídia digital enviada pela Secretaria Requisi-
tante não condizia com o memorando e termo de referência 
encaminhamos quando da abertura do processo”, confor-
me informações de fl s. 1.323, processo administrativo nº 
11.886/2021, vislumbra-se a hipótese de revogação do 
certame licitatório em análise.

4º Sendo assim, REVOGA-SE o certame na moda-
lidade Tomada de Preços  nº 014/2021, procedimento 
administrativo nº 11.886/2021.

Araruama/RJ, 24 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de 
Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ (MF) sob o nº 28.531.762/0001-33, com sede no 
Paço Municipal “Antônio Joaquim Alves Branco”, situado 
na Av. John Kennedy, nº 120, Centro, neste ato represen-
tado pela Prefeita Exma. Sr.ª Livia  Soares Bello da Silva, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-
70, portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-
5, residente e domiciliada nesta Cidade, no uso de suas 

competências e, ainda, em cumprimento às disposições 
contidas no artigo 49 da Lei nº 8.666/93, decide REVO-
GAR O PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2021, Procedimento 
Administrativo nº 8.041/2021, bem como todo e qualquer 
ato oriundo do mesmo, pela seguinte motivação:

1º CONSIDERANDO que o ato administrativo revoga-
tório é resultante do poder discricionário no qual permite a 
Administração rever suas atividades para que se destinem 
ao seu fi m específi co;

2º CONSIDERANDO que o interesse público nada 
mais é do que o interesse da coletividade e que cada ato 
da Administração Pública deve ter por escopo a satisfação 
e o interesse de todos os cidadãos;

3º CONSIDERANDO que no caso vertente o Depar-
tamento de Compras informa que: “foi verifi cado que no 
momento da obtenção d média de preços citada alhures 
houve um equívoco na média total apurada, posto que, 
conforme se pode aferir às fl s. 93, foi indicado o valor 
de R$474.223,61 (quatrocentos e setenta e quatro mil, 
duzentos e vinte e três reais e sessenta e um centavos), 
quando o valor correto seria R$632.286,69 (seiscentos e 
trinta e dois mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessen-
ta e nove centavos)”, conforme informações de fl s. 26, 
processo administrativo nº 16.241/2021, vislumbra-se a 
hipótese de revogação do certame licitatório em análise.

4º Sendo assim, REVOGA-SE o certame na modali-
dade Pregão Presencial pelo nº 078/2020.

Araruama/RJ, 18 de Agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

EXTRATO

Contrato de prestação de serviços nº 10/SE-
POL/2021.

PARTES: Contratante: Município de Araruama

Contratada: CUNHA PARAÍSO AMBIENTAL EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, 
TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO E 
DESTINAÇÃO FINAL, COM OBJETIVO DE ATENDER 
AS DEMANDAS DOS CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 
971.520,00 (novecentos e setenta e um mil quinhentos 
e vinte reais.)

A presente despesa será efetuada através do Progra-
ma de Trabalho nº 07.001.001.8.122.46.2193 

Ficha:43 - Fonte de Recursos:101

PREGÃO PRESENCIAL nº 056/2021

Processo Administrativo: 11037/2021

PRAZO:O presente contrato será de 12 (doze) meses, 
a contar da data de publicação do instrumento contratual.

DATA DE CELEBRAÇÃO:12 de AGOSTO de 2021.

EXTRATO

Termo de Aditamento nº 04/2021 ao contrato de Lo-
cação de Bem Imóvel nº 06/SEPOL/2017

PARTES: Contratante: Municípiode Araruama

Locadora: ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS QUINTANI-
LHA

OBJETO: Aditar o contrato de Locação do imó-
vel situado na RUA ALMIRANTE PROTÓGENES 
GUIMARÃES, 679 - OUTEIRO – Araruama/RJ para a 
instalação do CRAS, órgão de Serviço Público Municipal 
no tocante a Secretaria Municipal de Política Social, 
Trabalho, Habitação, Terceira Idade e Desenvolvimento 
Humano.

VALOR:Valor Global:R$ 23.468,40 (Vinte e três mil, 
quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos), 
sendo o valor mensal de R$ 1.955,70 (hum mil, novecentos 
e cinqüenta e cinco reais e setenta centavos.)

Contrato regido pela legislação aplicável à espécie: 
Lei Federal 10.520 de 17/07/2002, do Decreto nº 029 de 
22/02/2019 e, da Lei Federal nº 8.666/93.

A presente despesa será efetuada através do Progra-
ma de Trabalho nº 07.01.08.244.15.2211

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.99.00.00.0

Ficha: 38

Fonte: 0303

N° DE EMPENHO: 144/2021

Processo Administrativo: 9191/2021

PRAZO:O prazo de validade da presente contrata-
ção será de 12 (doze) meses, a seguir: 03/07/2021 a 
03/07/2022.

DATA DE CELEBRAÇÃO:30/06/2021.
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EXTRATO

Termo de Aditamento nº 01/2021 ao contrato de 
Aquisição Nº 08/SEPOL/2021.

PARTES: Contratante: Municípiode Araruama

Contratada: WS Araserv Comércio LTDA

OBJETO: Aditivo com fi nalidade de realizar o acrés-
cimo quantitativo de 25% ao objeto estabelecido no 
contrato administrativo n° 08/2021, aquisição de cestas 
básicas para atender a população de baixa renda deste 
município pela SEPOL pelo período de 12 meses.

VALOR: O valor total do presente aditivo de Contrato é 
de R$ 252.380,00 (duzentos e cinqüenta e dois trezentos 
e oitenta reais.)

A presente despesa será efetuada através do Progra-
ma de Trabalho nº 07.001.001.8.244.2141 

Fonte de Recursos:100 e 222.

Processo Administrativo:12157/2021

PRAZO:O presente contrato será de 12 (doze) meses, 
a contar da data de publicação do instrumento contratual.

DATA DE CELEBRAÇÃO:04 de agosto de 2021.

RECURSO AO PREGÃO SRP 057/2021

Publica: O recurso interposto pela empresa R.A.M. 
MARQUES LTDA EPP, através do Processo Administrativo 
nº 17325/2021, que foi julgado INDEFERIDO.

PORTARIA SEDUC/227/2021
DE 25 DE AGOSTO DE 2021

CONCEDE LICENÇA ESTUDO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 12008/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Muni-
cipal 13 de 02 de janeiro de 2017, e considerando o que 
restou provado no processo administrativo 12008/2021,

RESOLVE:

CONCEDER à servidora DANIELLE FERREIRA 
DE OLIVEIRA, Professor I, GRDP 31 – 25h, matrícula 
993122, lotada na Praça Escola Com. Sergio Ribeiro 
Vasconcellos, 02 (DOIS) ANOS DE AFASTAMENTO 
para frequentar O Curso de Doutorado do Programa 
de Pós-Graduação em Linguística Aplicada da Universi-
dade Federal do Rio de janeiro (UFRJ), com todos seus 
vencimentos e vantagens, de acordo com o Processo 
12008/21, nos termos do Art. 53, inciso I e parágrafo único 
da Lei n° 546/86, com início em 01/09/2021 e término em 
31/08/2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 25 de agosto de 2021.

LUIZA CRISTINA DA SILVA VIANNA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SEDUC/228/2021
DE 25 DE AGOSTO DE 2021

CONCEDE LICENÇA ESTUDO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 15233/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Muni-
cipal 13 de 02 de janeiro de 2017, e considerando o que 
restou provado no processo administrativo 15233/2021,

RESOLVE:

CONCEDER à servidora MILANIA DOS SANTOS 
GOMES, Professor I – Língua Inglesa, 40 PGR – 25h, 
matrícula 9571, lotada na E.M. Honorino Coutinho,  PROR-
ROGAÇÃO DE 01 (UM) ANO DE AFASTAMENTO para 
frequentar curso de DOUTORADO EM PSICANÁLISE, 
SAÚDE E SOCIEDADE, com todos seus vencimentos 
e vantagens, de acordo com o Processo 15233/2021, 
nos termos do Art. 53, inciso I e parágrafo único da 
Lei n° 546/86, com início em 21/08/2021 e término em 
20/08/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 25 de agosto de 2021.

LUIZA CRISTINA DA SILVA VIANNA
Subsecretária Municipal de Educação

PORTARIA SEDUC/229/2021
DE 25 DE AGOSTO DE 2021

CONCEDE LICENÇA ESTUDO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 15660/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Muni-
cipal 13 de 02 de janeiro de 2017, e considerando o que 
restou provado no processo administrativo 15660/2021,

RESOLVE:

CONCEDER à servidora JESSICA ACCIOLY LINS 
MORGADO, Professor I, GPDP 31 – 25h, matrícula 
9950927, lotada na E.M. Honorino Coutinho, 01 (UM) ANO 
DE AFASTAMENTO para frequentar O PROGRAMA DE 
MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS (PROFLETAS) 
DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
( UERJ), com todos seus vencimentos e vantagens, de 
acordo com o Processo 15660/2021, nos termos do Art. 
53, inciso I e parágrafo único da Lei n° 546/86, com início 
em 18/08/2021 e término em 17/08/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 25 de agosto de 2021.

LUIZA CRISTINA DA SILVA VIANNA
Subsecretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 128
DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância inter-
nacional, decorrente do coronavírus (COVID-19), 

de acordo com dados técnicos e científi cos e visa 
providências dentro do Município de Araruama/RJ, 
no período de 01 a 30 de setembro de 2021, além de 

dar outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA/RJ, no uso 
de suas atribuições,

- Considerando o Decreto nº 47.324 de 20 de outubro 
de 2020 do Chefe do Poder Executivo do Estado do Rio 
de Janeiro;

- Considerando a necessidade de regulamentação no 
Município da Lei Federal nº 13.979/2020;

- Considerando o Decreto nº 065 de 21 de março de 
2020 que se encontra em vigor e declarou a Situação de 
Emergência no Município de Araruama e defi niu outras 
medidas de enfrentamento da Pandemia decorrente do 
COVID-19 e ainda o Decreto nº 084 de 17 de abril de 2020 
que decretou a Situação de  Calamidade;

- Considerando a Portaria nº 188 de 3 de fevereiro de 
2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declara-
ção de Emergência em Saúde Pública de Importância Na-
cional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo 
novo coronavírus (COVID19), especialmente a obrigação 
de articulação dos gestores do SUS como competência do 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 
(COE-nCoV);

- Considerando a recente decisão do STF (Supremo 
Tribunal Federal) em que este Exímio Órgão reafi rmou o 
poder de Governadores e Prefeitos para determinar me-
didas restritivas durante a pandemia do novo coronavírus 
e que a decisão também estabelece que estados e mu-
nicípios podem defi nir quais são as atividades que serão 
suspensas e os serviços que não serão interrompidos;

-  Considerando que, seguindo as determinações do 
Ministério Público, houve estudos através da comissão 
técnica do Município e considerando o número de infec-
tados no Município de Araruama em relação ao número 
de habitantes, bem como o número de leitos vagos, índice 
de contaminação e ainda com o objetivo de continuar a 
evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus 
(COVID-19);

DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto renova parte das medidas 
anteriormente adotadas pelo Decreto nº 109/2021, bem 
como reconhece a necessidade de manutenção da 
Situação de Emergência e de Calamidade no Município 
de Araruama, de forma a manter a fl exibilização com retor-
no da economia com restrinções. Todas as determinações 
serão avaliadas constantemente pela equipe técnica que, 
de acordo com o número de casos e ocupações de leitos, 
poderá rever e retornar com as medidas de restrições mais 
rígidas, caso necessário.

Art. 2º - Mantém-se  autorizado o ano letivo nas uni-
dades públicas e privadas  para todos os alunos por meio 

Município de Araruama
Poder Executivo
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de aulas on-line.

I – Mantêm-se autorizadas as aulas  presenciais do 
Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) e Ensino Médio 
nas modalidades Regular e EJA, nas unidades  públicas 
e privadas de ensino, seguindo o Protocolo Municipal de 
Retorno às aulas (Anexo I).

II  -  Mantêm-se autorizadas as aulas presenciais do 
Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano), nas modalidades 
Regular e EJA, nas unidades públicas e privadas de ensi-
no, seguindo   todas  as medidas   de  cuidados e normas 
do Protocolo Municipal de Retorno às aulas presenciais   
(Anexo I).

III – Mantêm-se autorizadas as aulas presenciais da 
Educação Infantil, nas unidades públicas e privadas de 
ensino, seguindo todas as  as medidas  de  cuidados e 
normas do Protocolo Municipal de Retorno às aulas pre-
senciais   (Anexo I).

IV - Serão formados grupos de escalonamento, que 
se referem ao número de alunos que cada turma poderá 
ter para assistir semanalmente as aulas, em havendo 
rodízio destes, com a lotação de 50% dos alunos por 
sala de aula. Cada turma será dividida em 02 grupos de 
alunos, enquanto o grupo 01, que corresponde a 50% da 
turma, na primeira semana irá assistir a aula presencial; 
os outros 50% que correspondem ao grupo 02 assitirão às 
aulas on-line. Na segunda semana, o grupo 01 terá aula 
on-line e o grupo 02, presencial, e assim, sucessivamente. 

Parágrafo Único – As unidades cujo a estrutura da 
sala de aula comportar toda a turma, com as medidas de 
distanciamento e todas as normas estabelecidas no Pro-
tocolo Municipal de Retorno às aulas presenciais, fi cam 
autorizadas ao retorno presencial sem escalonamento.

V - Fica determinado que, com o objetivo de salvaguar-
dar o direito dos  responsáveis pelos alunos de não retornar 
às aulas presenciais durante a pandemia, será formado o 
grupo 03, que participará das aulas exclusivamente on-line 
e terá material impresso disponibilizado em sua respectiva 
unidade escolar, ou seja, os pais têm o direito de optar pelo 
ensino 100% on-line, ou presencial.

VI - Todas as normas e diretrizes de funcionamento, 
bem como os cuidados necessários e protocolos de pre-
venção e minimização do contágio da Covid-19 a serem 
seguidas pela Rede de Ensino Pública e Privada do Muni-
cípio de Araruama estão no Protocolo de Retorno às aulas 
(anexo I), elaborado conforme orientação do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), da União Na-
cional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME) 
e do Ministério de Educação (MEC), de forma a garantir a 
saúde e a prevenção do contágio pelo coronavírus.

VII - Todos os entremeios abordados no corpo do Pro-
tocolo de Retorno às aulas são orientações  de adesão 
obrigatória de toda Rede de Ensino Pública e Privada de 
Araruama. Todas as demais etapas de liberação das aulas 
presenciais pelos outros seguimentos serão avaliadas 
pela equipe técnica e regulamentadas através de decreto.

VIII – Mantêm-se suspensas as aulas presenciais para 
creches e Projeto Nova Casa Creche.

IX – Fica determinado que a Secretaria de Educação 
Municipal e os responsáveis pelas escolas privadas, de-
vem exigir dos profi ssionais da educação o comprovante 
de vacinação contra a COVID-19. Tal procedimento se 
faz necessário para zelar pela vida dos alunos e demais 
profi ssionais.

Parágrafo Único – Os profi ssionais que não apre-
sentarem o comprovante, devem ser afastados de suas 
atividades, podendo sua remuneração fi car suspensa, 
além de medidas administrativas.

 
Art. 3º – Determino que, no período de 01 a 30 de 

setembro de 2021, o Município  continue seus atos de 
acordo com os estudos técnicos de especialistas e cálculos 
estatísticos, mantendo fl exibilizados alguns comércios. 
Mantendo-se, no entanto, as restrições até 30 de setembro 
de 2021, quando haverá a publicação de um novo decreto. 

Art. 4º - Mantém-se obrigatório o uso de máscaras de 
proteção.

Art. 5º - Mantêm-se suspensas as seguintes atividades:

I – O funcionamento de boates e casas de show.

II – Algumas atividades da Superintendência da Ter-
ceira Idade, fi cando somente o trabalho de informações, 
orientações à população e atividades que possam ser 
realizadas com distanciamento;

III - O curso do prazo processual nos processos admi-
nistrativos perante a Administração Pública do Município 
de Araruama, bem como o acesso aos autos dos proces-
sos físicos, excetuando os que tramitam em caráter de 
urgência ou grande relevância;

Art. 6º - De forma excepcional, com o único objetivo 
de resguardar o interesse da coletividade na prevenção 
do contágio e no combate da propagação do coronavírus, 
mas também de forma a restabelecer de forma responsável 
a economia local, diante do estudo técnico, autorizo que:

I - Fica permitida a abertura dos portões laterais do 
Complexo Menino João Hélio para facilitar o fl uxo de 
pedestres da Avenida Brasil para o Centro, no período 
de 07h30min. às 17 horas de segunda- feira à domingo, 
sendo que, a partir das 17h horas, os portões  laterais se-
rão fechados pela Guarda Civil, fi cando aberto somente o 
portão principal das 17 às 23 horas. Só poderá frequentar 
a praça quem estiver utilizando máscara de proteção. Os 
estabelecimentos no interior da praça encerrarão suas 
atividades às 23 horas. Em caso de resistência, estarão 
sujeitos à perda do alvará, fi cando a Guarda Civil Municipal 
responsável pela abertura e fechamento dos portões nos 
termos acima especifi cados, além de garantir apenas 50% 
de sua lotação;

Parágrafo Único – Fica a Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, Cultura, Turismo e Esporte e Lazer, 
autorizada a realizar atividades culturais ao ar livre no 
interior da praça, mantendo o distanciamento do público e 
uso obrigatório de máscara. Os agentes culturais a serem 
contratados pela prefeitura devem apresentar comprovante 
de vacinação  contra COVID-19.

II – Fica autorizada a frequência pela população em 

praias e lagoas, respeitando o distanciamento e o uso de 
máscara de proteção. O indivíduo que não respeitar essa 
medida, caberá aplicação de multa correspondente a 
R$332,10 (trezentos e trinta e dois reais e dez centavos) 
nos termos do art. 295 da Lei Complementar Municipal 
n°013 de 19 de setembro de 1997, no CPF do infrator, 
sendo retirado do local e em caso de desobediência, será 
conduzido à delegacia.

Parágrafo Único - A fi scalização será feita pela Guarda 
Civil e Fiscais de Postura, devendo constatar e notifi car a 
ocorrência de infrações específi cas por descumprimento 
às medidas restritivas impostas pelo Município no decreto.

III –  Fica autorizado o funcionamento de casas e salões 
de festas com lotação reduzida a 30% (trinta por cento) da 
sua capacidade máxima, respeitando o número máximo de 
80 (oitenta pessoas), desde que, cumpridas as exigências 
estabelecidas no Anexo II do presente Decreto.

Parágrafo Único – Os responsáveis pelos estabeleci-
mentos deverão informar à Secretaria Desenvolvimento 
Econômico, Cultura, Turismo e Esporte e Lazer a pro-
gramação das atividades para facilitar a fi scalização e 
cumprimento das medidas restritivas. O estabelecimento 
deverá exigir o comprovante de vacinação parcial (para 
quem aguarda a data da 2ª dose) ou completa (vacina de 
dose única ou as duas doses aplicadas), para a liberação 
da entrada.

§ 1º Fica autorizado o  funcionamento das seguintes 
atividades: papelarias, livrarias, lojas de utilidades, relojo-
arias, armarinhos, lojas de cama, mesa e banho, lojas de 
tecidos, lojas de utensílios, lojas de vendas de veículos e 
concessionárias, lojas de cosméticos e higiene pessoal, 
lojas de eletrônicos e acessórios, lojas de departamen-
tos, lojas de eletrodomésticos, lojas de móveis, lojas de 
roupas, lojas de calçados e congêneres; com horário de 
funcionamento de 08 às 18 horas.

§ 2º O funcionamento, de que tratam os parágrafos 
deste artigo, fica condicionado ao cumprimento das 
medidas de prevenção ao COVID-19, como a restrição 
de atendimento de 25%(vinte e cinco por cento) de sua 
capacidade dentro do estabelecimento e, visando um maior 
controle, deve-se manter uma única porta de entrada.

Art. 7º- Ficam autorizadas atividades em templos reli-
giosos até as 22 horas, mantendo-se dentro das normas 
de segurança, com lotação limitada a 50% (cinquenta por 
cento) de sua capacidade, com obrigatoriedade do uso 
de máscara de proteção, mantendo um distanciamento 
num raio de 1 metro entre os assentos, que deverão estar 
demarcados, com o fi m de facilitar a acomodação dos fi éis, 
e ainda, sendo obrigatória a aferição de temperatura na 
entrada do recinto através de termômetro infravermelho 
de pulso, de modo a impedir a entrada de pessoas em 
estado febril, devendo ainda orientá-las a procurar na rede 
pública de saúde a unidade de triagem com funcionamento 
24 horas. 

Art. 8º- Com o intuito de oportunizar de forma respon-
sável a continuidade dos serviços de barbearia, salão 
de beleza e centro de estética, permanece autorizado 
o funcionamento destes atendimentos até as 19 horas, 
desde que sejam respeitadas as medidas preventivas de 
distanciamento e número reduzido de atendimento com 
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hora marcada, mantendo-se a restrição de 25%(vinte 
cinco por cento) de sua capacidade no interior do estabe-
lecimento, uso de máscaras e proibido acompanhantes.

Art. 9º- Fica autorizado o funcionamento de bares, 
sorveterias, lanchonetes e quiosques limitando em 25% 
(vinte e cinco por cento) de sua capacidade o atendimento 
ao público sentado, não sendo permitido consumo em pé, 
com distanciamento de 2 metros entre as mesas, encer-
rando suas atividades às 23 horas. Os estabelecimentos 
que descumprirem as determinações acima serão inter-
ditados. A Guarda Civil Municipal fi cará responsável pelo 
cumprimento das medidas.

Art. 10° - Todos os estabelecimentos comerciais auto-
rizados a funcionar fi cam condicionados ao cumprimento 
das medidas de prevenção ao COVID-19, de modo que o 
responsável pelo estabelecimento mantenha:

I - Na entrada do estabelecimento a disponibilidade 
de álcool 70 em gel aos consumidores, bem como cartaz 
informativo de uso obrigatório de máscara de proteção;

II - Forneça aos seus funcionários o álcool 70 em gel, 
para que frequentemente façam uso; forneça aos mesmos 
máscaras de proteção e exija a sua utilização;

III - Somente permita a comercialização e entrada no 
comércio a consumidores que estejam fazendo uso de 
máscaras de proteção;

IV -  Fica determinada a necessidade de disponibiliza-
ção de um funcionário para manter a organização dentro 
e fora do estabelecimento, de modo que haja a orientação 
quanto ao distanciamento mínimo de 1 metro entre as 
pessoas na fi la com marcação dentro do estabelecimento, 
através de pintura ou adesivo, indicando o distanciamento 
adequado já mencionado acima, em especial próximo aos 
caixas e balcões;

V - Os Supermercados, farmácias e postos de gasolina 
poderão continuar a funcionar no horário normal;

VI - Fica autorizado o funcionamento de restaurantes, 
limitando o atendimento ao público a 50% (cinquenta por 
cento) da sua capacidade de lotação, com distanciamen-
to de 2 (dois) metros entre as mesas, podendo somente 
manter suas atividades até às 23 horas, devendo ser 
posicionado na entrada do estabelecimento, cartaz com 
o dizer “Encerrado”.

VII - Todos os estabelecimentos com autorização de 
funcionamento terão que encerrar suas atividades no 
horário estabelecido e em caso de descumprimento, o 
estabelecimento será interditado pela Guarda Civil;

VIII - Supermercados, farmácias, lojas de departa-
mento, templos religiosos e demais estabelecimentos 
que possuam mais de três funcionários estão obrigados a 
manter na entrada dos mesmos um funcionário aferindo a 
temperatura dos clientes através de termômetro infraver-
melho de pulso, de modo a impedir de entrar ao recinto 
pessoas em estado febril e ainda orientar a procurar a 
Rede Pública de Saúde.

IX - Os shopping centers poderão funcionar até às 23 
horas, bem como as lojas em seu   interior, devendo a 

administração do shopping se responsabilizar pelo cum-
primento   das normas deste decreto.

Art.11° - Fica autorizada apresentação de música ao 
vivo com ate 2 (dois) componentes em restaurantes, fi can-
do proíbida apresentações em bares, quiosques devido 
as aglomerações. 

Art. 12° - Fica determinada a manutenção em 60% 
(sessenta por cento) da capacidade de lotação nos ônibus 
municipais e demais transportes públicos, quando possí-
vel com janelas destravadas e abertas de modo que haja 
plena circulação de ar nos transportes públicos dentro do 
Município de Araruama e que os passageiros só possam 
entrar no coletivo fazendo uso de máscaras de proteção 
e que a cada viagem, sejam os coletivos higienizados.

Art. 13º - As agências bancárias, dos Correios e loté-
ricas funcionarão com até 50% (cinquenta por cento) de 
suas capacidades de atendimento em seu interior por vez, 
observadas as normas da Vigilância Sanitária de distan-
ciamento, higiene e uso de máscaras de proteção e ainda 
dar cumprimento integral às determinações elencadas no 
Art. 10 deste Decreto.

Art. 14° - As feiras livres,  apenas as que realizam a 
comercialização de produtos de gênero alimentício e os 
hortifrutigranjeiros,  que têm papel fundamental no abaste-
cimento local poderão ocorrer, bem como a “Quarta é Feira 
na Praça”, sendo vedada a permanência no local, consumo 
e aglomerações e, ainda, que os feirantes mantenham as 
barracas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros, 
utilizem máscaras de proteção e disponibilizem álcool 
70% ao público.

Art. 15° - Fica autorizado o funcionamento do espaço 
Camelódromo Municipal, seguindo as determinações de 
distanciamento de 2 (dois) metros entre as barracas, uso 
de máscaras de proteção e disponibilização de álcool 
70% ao público.

Art. 16º - Determina-se o funcionamento de forma 
irrestrita dos serviços da área médica, como: hospitais, 
clínicas médicas, consultórios, laboratório de exames e 
serviços de tratamento na área da saúde em geral.

Art. 17° - Fica mantida a proibição de aglomerações.

Art. 18° - Através de estudos elaborados pela equipe 
técnica fi ca autorizado o funcionamento   com restrições, 
das academias no período de 07 às 20 horas, ainda que 
parcial, devendo os proprietários cumprirem as seguintes 
determinações:

I) Na entrada do estabelecimento a disponibilidade de 
álcool 70% em gel aos clientes

II) Forneça aos seus funcionários o álcool 70% em gel, 
para que frequentemente façam uso; forneça aos mesmos 
máscaras de proteção e exija a sua utilização;

III) Somente permita a entrada no estabelecimento e 
permanência a alunos que estejam fazendo uso de más-
caras de proteção;

IV) Fica determinada a necessidade de disponibilização 
de um funcionário para manter a organização dentro do 

estabelecimento, de modo que haja a orientação quanto 
ao distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as 
pessoas;

V) Obrigatório manter na entrada do estabelecimento 
um funcionário aferindo a temperatura dos clientes atra-
vés de termômetro infravermelho de pulso, de modo a 
impedir de adentrar ao recinto pessoas em estado febril e 
ainda orientar a procurar a unidade de saúde em caso de 
detectar estado febril.

VI) Vestiários fi carão indisponíveis;

VII) Higienização de aparelhos após cada uso;

VIII) Fica autorizado o funcionamento somente com 
40% de sua capacidade de atendimento por vez, devendo 
a coordenação efetuar o agendamento com os alunos via 
eletrônica, com o fi m de não causar aglomeração;

Art. 19° - Fica autorizada a entrega de obras públicas, 
com presença de público com apenas 30% de sua capaci-
dade e através de transmissão ao vivo nas  redes sociais, 
evitando-se assim aglomerações.

Art. 20° - Visando o atendimento necessário pela Rede 
Pública de Saúde dentro do Município de Araruama, em 
virtude da grande necessidade dos munícipes, mantém-
se autorizado o  atendimento médico ambulatorial aos 
pacientes já regulados no sistema, em que a equipe de 
saúde realizará o agendamento com o fi m de não haver 
aglomerações. Mantém-se a realização de exames de 
imagem na Rede Pública de Saúde, bem como cirurgias 
eletivas oftalmológicas e de urgência, desde que sejam 
respeitadas as medidas preventivas de distanciamento 
e proteção, fi cando sem exceção todos, os médicos da 
Saúde Pública Municipal convocados ao trabalho.

Art. 21° - Visando a necessidade e importância da 
atividade física, fi cam autorizadas, através da Superin-
tendência da Terceira Idade, as seguintes atividades ao ar 
livre: aero dance, pilates,  circuito funcional e capoterapia. 
Deverão ser seguidas as recomendações para evitar a 
contaminação, uso obrigatório de máscara de proteção, 
álcool em gel para higienização das mãos e distanciamento 
de 2 metros entre os participantes.

Art. 22° - Fica proibido carro de som de passeio no mu-
nicípio de Araruama, evitando- se assim aglomerações e 
perturbação da ordem pública, sendo que os que descum-
prirem as normas estarão sujeitos a multa,  e o condutor 
encaminhado pela Guarda Civil Municipal à delegacia.

Art. 23° - Fica autorizado o serviço  Delivery.

Art. 24° - Fica autorizado o funcionamento de cinemas 
com 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima de 
lotação, devendo o estabelecimento exigir o comprovante 
de vacinação parcial (para quem aguarda a data da 2ª 
dose) ou completa (vacinas de dose única ou as duas 
doses aplicadas), para a liberação da entrada.

Art. 25° - Fica autorizado o retorno das atividades dos 
CRAS e CREAS no município, devendo ser exigido aos 
usuários comprovante de vacinação parcial (para quem 
aguarda a data da 2ª dose) ou completa (vacinas de dose 
única ou as duas doses aplicadas), para a liberação da 
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entrada.

Art. 26° -  A partir de 01 de setembro de 2021, fi ca 
obrigatório a apresentação do comprovante de vacinação 
contra COVID-19 para frequentar os seguintes locais: 
Casas e Salões de festas, Cinema, Clubes, piscinas, 
academias, estádios e cursos. 

Art. 27° - Ficam os Fiscais de Postura, a Guarda Muni-
cipal, Defesa Civil e Vigilância Sanitária, responsáveis pela 
fi scalização e, em caso de descumprimento das medidas 
previstas neste decreto de combate ao COVID-19, poderão 
fotografar e fi lmar todos aqueles que descumprirem as 
medidas previstas, a fi m de instruir ato de comunicação 
ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, sem 
prejuízo da instauração de procedimento investigatório 
para apurar a ocorrência de crime e infração administra-
tiva prevista no artigo 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 
de agosto de 1977, bem como do crime previsto no artigo 
268 do Código Penal.

Art. 28° - Fica estabelecido que o munícipe fl agrado 
descumprindo o determinado quanto ao uso de máscaras 
de proteção ao sair à rua fi cará sujeito a:

I - Em caso de resistência, será encaminhado à de-
legacia local, onde será registrado procedimento, com 
previsão de crimes elencados nos artigos 268 e 330 do 
Código Penal;

II - A Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pú-
blica fi cará responsável por apurar os descumprimentos 
e tomar as atitudes previstas.

Art. 29° - Os estabelecimentos que descumprirem as 
normas estabelecidas, além das penalidades já elencadas, 
terão automaticamente seus alvarás revogados. Caso haja 
resistência, a Guarda Civil Municipal conduzirá o respon-
sável pelo estabelecimento a delegacia.

Art. 30° - Fica a Guarda Civil Municipal, com discri-
cionariedade na avaliação dos estabelecimentos, bares, 
lanchonetes, restaurantes ou sorveterias para que não 
venham burlar as determinações do decreto, com a real 
fi nalidade e atividade do estabelecimento, independente 
do que conste no alvará.

    
Art. 31° – Fica o comando da Guarda Municipal res-

ponsável em solicitar o apoio da Polícia Militar para o 
cumprimento do decreto.

Art. 32° - Entra em vigor este Decreto na data de 01 
de setembro de 2021, fi cando revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 26 de agosto de 2021.

LÍVIA BELLO
Prefeita

Lívia de Chiquinho
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APRESENTAÇÃO

A sociedade é fruto da conjunção individual de cada 
sujeito que a compõe. É dotada de características, movi-
mentos e vida que lhes são singulares: é um ente em si 
própria.

Sendo ela um sujeito, está suscetível a desafios 
que lhes são postos e que precisam ser solucionados 
coletivamente para o bem comum. Neste sentido, são 
vários os aspectos que impactam a dinâmica social: o 
fi nanceiro, econômico, psicológico, educacional, cultural, 
dentre outros.

Contemporaneamente, a questão da saúde pública 
tem assumido primordial matéria com relação a debates, 
discussões e pesquisas. A Organização Mundial da Saúde 
declarou Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional, o mais alto nível de alerta, por conta do 
novo coronavírus, causador da pandemia da COVID-19.

A fi m de assegurar a saúde e vida de cada sujeito, os 
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Estados mobilizaram-se de forma a manter o isolamento 
social, sugerindo, algumas vezes impondo, que as pessoas 
fi cassem em casa e somente as atividades mínimas es-
senciais ao dia a dia fossem feitas fora de sua residência.

A escola, espaço de grande movimentação de pessoas, 
teve sua organização e funcionamento profundamente 
impactados. As aulas não são mais presenciais, e sim 
por meio de aplicativos de videochamadas, as atividades 
são enviadas por meio de plataformas de ensino remoto 
e/ou são impressas pelos órgãos gestores e distribuídas 
aos estudantes.

Contudo, apesar de estruturalmente modifi cada, a 
escola precisa se organizar para o retorno das aulas 
presenciais, havendo ou não vacina, pois se trata de uma 
doença altamente contagiosa e de evolução ainda desco-
nhecida pelos pesquisadores, o que é muito preocupante 
e inspira cuidados diversos.

Por tal razão, e com vistas a gerar este Protocolo, a 
Secretaria Municipal de Educação de Araruama mobilizou-
se para equacionar questões relacionadas ao retorno das 
aulas presenciais, independentemente de data específi ca, 
estabelecendo diretrizes protocolares de prevenção e 
minimização do contágio da COVID-19 a serem seguidas 
pela Rede de Ensino Pública e Privada do Município de 
Araruama.

INTRODUÇÃO

A COVID-19 foi classifi cada pela Organização Mundial 
da Saúde como uma pandemia, isto é, enfermidade disse-
minada em escala global. Ato contínuo, face à gravidade 
da doença causada pelo novo coronavírus, bem como 
amparado por norma constitucional, os entes federativos, 
dotados de autogoverno, autogestão e autolegislação, se 
organizaram, dentro das suas competências, de forma 
a resguardar e assegurar a saúde pública e a vida dos 
cidadãos.

Em âmbito estadual, uma dessas medidas foi a in-
terrupção das aulas presenciais de sua Rede de Ensino, 
conforme decreto de nº 46.966. Espelhando tal posicio-
namento, a Prefeitura Municipal de Araruama, desde o 
mês de março de 2020, a partir do decreto municipal nº 
55, também suspende suas aulas presenciais, o que foi 
sendo replicado até o decreto mais recente, o de nº 229 
de 30 de dezembro de 2020.

Suspensas as aulas presenciais, a mobilização se deu 
com o objetivo de garantir a continuidade do ensino públi-
co municipal por meio de uma plataforma de ensino não 
presencial implantada especifi camente para este objetivo. 
Cada Unidade Escolar da Rede Privada optou por instituir 
estratégias próprias que melhor atendessem sua clientela.

Entretanto, não se pode perder de vista que a educação 
é oferecida de forma presencial. Com isso, de forma a as-
segurar, resguardar e garantir a saúde de todos os atores 
envolvidos no processo educacional, cabe refl etir sobre o 
retorno das aulas presenciais e a sua operacionalização 
nesse meio tão diverso e único que é o ambiente escolar.

Além disto, considere-se o cumprimento das orienta-
ções do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
(MPRJ), da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação (UNDIME) e do Ministério de Educação (MEC) 
que orienta a produção de protocolo de retorno às aulas 
presenciais de forma que se garanta a saúde e prevenção 
do contágio pelo novo coronavírus.

Uma vez conhecedores dessa realidade pandêmica, 
uma equipe multidisciplinar, por meio de discussões, por-
menorizou todos os detalhes da vida escolar dos alunos, 
desde sua saída de casa até o seu retorno em segurança.

Todos esses entremeios serão abordados no corpo 
deste documento e são orientações de adesão obrigatória 
de toda Rede de Ensino de Araruama Pública e Privada.

           
1 – MEDIDAS PARA O RETORNO ÀS AULAS PRE-

SENCIAIS

Para o retorno seguro às aulas presenciais, postulam-
se as seguintes medidas preventivas, distribuídas nos 
tópicos abaixo:

* Protocolo de Etiqueta Respiratória;

* Formação de Grupos de Escalonamento;

* Horário Escolar; 

* Prioridade de Retorno às Aulas;

* Ambiente Escolar;

* Higienização da Unidade Escolar;

* Transporte Escolar;

* Grupos de Risco;

* Dia a dia;

* Sintomáticos;

* Orientações, Comunicações e Revisão Periódica.

* Protocolo de Etiqueta Respiratória

O ato de respirar, indispensável à vida e involuntário, 
precisa ser repensado para este momento específi co em 
que se encontra a sociedade. A proteção de narizes e 
bocas merece ser observada. O distanciamento do outro, 
para evitar contato com gotículas da respiração alheia, 
deve ser mantido e o ato de espirrar merece mais atenção, 
dentre outras ações.

Portanto, dentro das Unidades de Ensino de Araruama 
são obrigatórias as seguintes ações:

• o uso de máscaras de proteção por toda a Comuni-
dade Escolar;

• respeitar o distanciamento mínimo de 1,5m;

• cobrir boca e nariz ao tossir e/ou espirrar;

• fazer uso do álcool em gel a 70% e lavar as mãos, fre-
quentemente, com água e sabão até a altura dos punhos;

• não compartilhar utensílios de uso pessoal (escovas 

de dentes, colheres, garfos, toalhas, lenços, mochilas, 
canetas, lápis, borracha, máscaras, óculos, luvas, face 
shield, entre outros).

* Formação de Grupos de Escalonamento

Os grupos de escalonamento referem-se ao número 
de alunos que cada turma poderá ter, para assistir sema-
nalmente às aulas, no retorno, havendo rodízio destes.

Cada turma será dividida em 2 (dois) grupos de alu-
nos, de acordo com a lista nominal do Diário de Classe, 
em igual porcentagem, qual seja, 50%.A fi m de identifi car 
cada grupo, com vistas a não permitir que os mesmos 
alunos assistam sequencialmente a mesma modalidade 
de aula (presencial ou on-line), serão distribuídos cartões 
com cores distintas a cada grupo. Este cartão será usado 
em todas etapas do acesso à escola, desde a entrada no 
ônibus até a saída da Unidade Escolar.

Na primeira semana, o Grupo 1 – identifi cado pela cor 
amarela - irá assistir aula presencial e o Grupo 2 – identifi -
cado pela cor azul – assistirá aulas remotas. Na segunda 
semana, o grupo que assistiu aula presencial, assistirá 
aula on-line, e o grupo que assistiu aula on-line, assistirá 
aula presencial.

Cabe registrar que, a fi m de salvaguardar o direito 
dos Responsáveis pelos Alunos de não retornar às aulas 
presenciais durante a pandemia, será formado o Grupo 
3, que participará das aulas exclusivamente on-line e 
terá material impresso disponibilizado em sua respectiva 
Unidade Escolar.

* Horário Escolar

Com o objetivo de evitar aglomeração, o horário escolar 
deve ser observado com muita atenção, haja vista englobar 
questões afetas à entrada e saída, recreio e alimentação. 

A Unidade Escolar poderá alterar o horário de entrada 
e saída dos alunos, se necessário, de forma a resguardar 
o distanciamento social. 

Entrada: 7h, podendo estender até 7h30.

Saída: 12h, podendo iniciar às 11h30, por turma. 

Com base na autonomia das Unidades Escolares para 
adequar seus intervalos de recreio, caberá às instituições 
organizar a distribuição da merenda escolar nas salas de 
aula e/ou no refeitório, zelando pelo rigor no cumprimento 
dos protocolos sanitários.

Durante o intervalo entre um turno e outro, deverá 
ser realizada a higienização das salas de aula e demais 
dependências da Unidade Escolar.

  
* Prioridade de Retorno às Aulas

O ano letivo de 2021 terá início no dia 08 de fevereiro, 
para todos os alunos, com aulas on-line e/ou presenciais. 
Das etapas e modalidades oferecidas pela Rede Ensino de 
Araruama, alguns grupos serão priorizados para o retorno 
presencial, entendendo que determinados fatores sociais 
limitaram o prosseguimento na vida escolar. Sendo eles:
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INICIADO Início das aulas presenciais para Ensino 
Fundamental II, nas modalidades Regular e EJA

INICIADO Início das aulas presenciais para Ensino 
Fundamental I, nas modalidades Regular e EJA, após a 
devida análise epidemiológica

SUSPENSAS Início das aulas presenciais para Edu-
cação Infantil e Projeto Nova Casa Creche, após a devida 
análise epidemiológica.

O referido escalonamento, em se tratando das escolas 
públicas, será amplamente divulgado nos canais ofi ciais da 
Prefeitura de Araruama, na página da Secretaria Municipal 
de Educação de Araruama no Facebook e nas Unidades 
Escolares. Cabendo às Unidades Privadas, a sua própria 
divulgação.

* Ambiente Escolar

O ambiente escolar, local central do fazer pedagógico, 
demanda extrema atenção e cuidado, sobretudo por ser o 
espaço em que estará toda a comunidade escolar - pais, 
alunos, professores e demais funcionários. Para tanto, 
os seguintes procedimentos deverão ser observados, 
prioritariamente, na seguinte ordem:

• aferir a temperatura do ingressante à escola;

• estando em temperatura normal, de até 37°, as mãos 
deverão ser higienizadas com álcool em gel a 70%;

• estando em temperatura acima do permitido, deverá 
ser informado aos órgãos competentes, conforme item 3 
(três) deste protocolo;

• haverá, obrigatoriamente na entrada, tapete em-
bebido de solução sanitizante que eliminará o vírus dos 
calçados;

• todos os espaços da Unidade Escolar devem ter 
pontos de higienização com torres dispensadoras de álcool 
em gel com ação comandada por pedal e dispenseres de 
parede na entrada de cada ambiente. Isto é, acesso fácil 
e difundido a álcool em gel nas instalações escolares. É 
imprescindível a pontual reposição destes dispenseres, 
sobretudo para que nunca fi quem desabastecidos;

* Higienização da Unidade Escolar

A desinfecção e descontaminação deverá ocorrer, 
sobretudo, no período do intervalo entre os turnos, sendo 
observados os seguintes procedimentos:

• borrifar álcool em todas as mesas, carteiras, armários, 
jogos educativos, brinquedos, computadores, bebedouros, 
corrimões, maçanetas de portas, janelas, entre outros;

• borrifar cloro no chão de todos os espaços da escola, 
incluindo vasos, pias, mictórios e logo após secar com 
pano úmido;

• Conferir todos os dispenseres de álcool e proceder 
com sua imediata reposição, se necessário.

* Transporte Escolar

O transporte escolar público é o meio pelo qual muitos 
alunos chegam à Unidade Escolar. Por isso, é importante 
que nessa fase se detenha atenção específi ca.

Para que se embarque no transporte escolar, será 
necessário:

• que o aluno esteja utilizando máscara;

• aferir a temperatura dos alunos e proceder conforme 
orientações descritas no item “Ambiente Escolar’.

• higienizaras mãos de todos os alunos com álcool 
em gel a 70%.

A lotação máxima será aquela que bastar à ocupação 
total de alunos sentados no transporte, sendo observado 
o distanciamento dos estudantes de 1 (um) banco vazio.

* Grupo de Risco

Por grupo de risco entenda-se o grupo de pessoas que 
apresentam as comorbidades descritas pelo Ministério da 
Saúde, como: hipertensão, bronquite, asma, entre outros. 
Sendo assim, a todos alunos que encontram-se nesse 
grupo, será garantida a participação nas aulas on-line.

Tal grupo deverá comprovar, periodicamente, a parti-
cipação efetiva na plataforma de ensino não presencial, 
por meio de acessos, participação nas atividades on-line 
e entrega de atividades impressas na escola, conforme 
orientação da Unidade Escolar.

Aos funcionários integrantes do grupo de risco é ga-
rantido o direito de não atuar na modalidade presencial, 
comprovando por meio de atestado médico a sua condição. 
O atestado deverá ser entregue na Unidade Escolar de 
atuação, que registrará na documentação do servidor e 
encaminhará para o instituto de previdência própria. Estes 
contribuirão mais incisivamente no suporte à modalidade 
não presencial do ensino.

* Dia a Dia

Ao longo do dia, todo e qualquer aluno pode apresentar 
condições físicas afetas a algum mal-estar. Sendo assim, 
sua temperatura será verifi cada na entrada e na saída.

* Sintomáticos

É de conhecimento de todos que vários são os motivos 
que levam uma criança a apresentar febre ou outro sinto-
ma relacionado a covid 19. Desta forma, com o intuito de 
não gerar nenhum constrangimento e temor coletivo, os 
alunos sintomáticos terão seu responsável chamado na 
Unidade Escolar e receberão um encaminhamento direto 
para Unidade Básica de Saúde – UBS - mais próxima.

O mesmo protocolo será realizado com funcionários 
e demais profi ssionais de educação que apresentarem 
qualquer sintoma.

* Orientações, Comunicações e Revisões

O cumprimento deste protocolo submete-se a infor-
mação ampla e massiva dos atores sociais. Para que isso 
ocorra de fato, um guia com orientações e informações 

será distribuído a todos os Responsáveis de cada aluno, 
a fi m de disseminar as devidas determinações e recomen-
dações constantes neste documento. 

Nas Unidades Escolares, banneres e cartazes com 
informações tangentes às medidas de segurança sanitária 
deverão estar dispostos, garantindo ampla visibilidade de 
todos.

Neste guia, constarão ações norteadoras em casos, 
por exemplo, de confi rmação da COVID-19, a alternância 
dos grupos que assistirão aulas presenciais e aulas remo-
tas, bem como demais tópicos previstos anteriormente.

Com o propósito de avaliar e revisar este documento, 
o comitê que o implementou se reunirá periodicamente, 
munido das informações necessárias, sejam epidemioló-
gicas ou educacionais, para reafi rmar ou acrescentar o 
que se fi zer necessário.

2 – NOTIFICAÇÃO DE CASOS SUSPEITOS

Diante da suspeita de casos de Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus, caberá às Unidades Escolares, 
comunicar à Secretaria de Saúde por meio de formulário 
próprio. A partir do recebimento desses dados, equipes 
específicas do Departamento de Saúde Coletiva da 
Secretaria de Saúde serão designadas para coordenar 
e executar ações de prevenção e controle de riscos de 
contaminação e disseminação.

Com intuito de assegurar a eliminação de casos, 
diariamente serão realizadas diligências por período não 
inferior a 21(vinte e um) dias posteriores à ocorrência do 
último caso identifi cado. 

3 –PROCEDIMENTOS A SEREM CUMPRIDOS EM CA-
SOS SUSPEITOS

Em caso de apresentação, por parte de algum membro 
da comunidade escolar, dos sintomas da covid 19, como 
febre, cansaço, tosse com ou sem secreção, dor de gar-
ganta, falta de ar, congestão nasal, anosmia, anosfrasia, 
cefaleia, mialgia, dor abdominal, diarreia, enjoo, náuseas 
e vômitos, o possível infectado deverá ser, imediatamente, 
conduzido a uma área previamente destinada ao isolamen-
to de casos suspeitos.

Posteriormente, as suspeições devem ser registradas 
em formulário próprio, contendo dados referentes a iden-
tifi cação da Unidade Escolar, informações pessoais do 
aluno ou funcionário e sintomas apresentados. Uma vez 
preenchido, datado e assinado pela Equipe de Gestores 
da Escola, este formulário deverá ser encaminhando, 
imediatamente, às Secretarias de Saúde e de Educação 
do Município de Araruama.

Caberá à Unidade de Saúde responsável pelo atendi-
mento ao possível portador de COVID-19 a confi rmação 
ou não do caso.

O procedimento para pessoas com suspeita, compre-
ende a realização do exame RT-PCR, e orientações quanto 
ao isolamento do paciente do convívio com demais pesso-
as, bem como acompanhamento da evolução do quadro.

No que se refere aos indivíduos negativados nos testes, 
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caberá à unidade de saúde responsável pelo atendimento 
informar à SEDUC e à Unidade Escolar se o paciente 
encontra-se em condições de voltar a sua rotina. 

4 –MONITORAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES

O regresso às atividades presenciais ocorrerá por meio 
do Ensino Híbrido, sendo necessário cumprir procedimen-
tos de prevenção e controle dos modos de exposição. 

O protocolo de segurança propicia a interação da co-
munidade escolar e viabiliza o processo de aprendizagem 
por intermédio do cumprimento da Proposta Curricular 
revista com as devidas adaptações e a utilização de estra-
tégias, recursos e avaliações diversifi cados contemplados, 
inclusive, de modo on-line.

Portanto, a provável retomada das relações sociais, 
em modo protegido, controlado e qualifi cando a interação 
interpessoal, por meio do fortalecimento dos vínculos entre 
professor-aluno, aluno-aluno, promoverá o bem-estar físico 
e psíquico das crianças e adolescentes do município de 
Araruama.

Os indicadores de monitoramento municipal da CO-
VID-19, o acompanhamento dos profi ssionais do setor 
educacional e alunos balizarão as avaliações periódicas 
de segurança sanitária de todos para tomadas de decisões 
necessárias ao desenvolvimento das aulas presenciais. 
Com a fi nalidade de monitorar de forma mais segura os 
efeitos da retomada da educação serão levantados os 
novos casos nos primeiros 15 dias após a retomada das 
aulas presenciais entre alunos, professores e em todos os 
munícipes para acompanhamento da tendência da média 
móvel dos últimos 15 (quinze) dias de novos casos após 
reabertura escolar. 

5 – CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DAS UNIDA-
DES ESCOLARES

Muitos procedimentos orientados neste documento não 
faziam parte da rotina dos profi ssionais da educação, vivida 
antes da pandemia em seus locais de trabalho. Portanto, 
serão necessárias capacitações com todos os servidores 
da educação, para garantir a segurança de todos. 

As capacitações, obrigatórias para os servidores muni-
cipais, constarão de vídeos informativos de caráter geral, 
fóruns de debates, reuniões on-line, entre outros, sobre 
procedimentos adequados de higienização e medidas 
preventivas de contágio. 

As referidas capacitações caracterizam-se como reco-
mendação para a Rede Privada de Ensino do Município.

6 –DESINFECÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES E 
TESTAGEM DOS SERVIDORES

A 1ª (primeira) desinfecção das Unidades Escolares 
Municipais deverá ocorrer no período de 25 a 29 de ja-
neiro de 2021.

A 1ª (primeira) testagem dos servidores da Rede 
Municipal deverá ocorrer no período de 01 a 05 de fe-
vereiro de 2021, em local e horário a serem divulgados 
posteriormente.

Recomenda-se, à Rede Privada de Ensino do Mu-
nicípio de Araruama, a desinfecção de suas unidades e 
testagem de seus funcionários, bem como envio das datas 
previstas para tal à Seduc.
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ACRÉSCIMO E ALTERAÇÃO DE ITENS AO PROTO-
COLO MUNICIPAL DE RETORNO ÀS AULAS MUNI-

CIPAIS

O Protocolo Municipal de Retorno às Aulas Presen-
ciais em Araruama está vigendo por período de tempo 
considerável.

Em razão disso, foi possível detectar possibilidades 
de ajustes nos procedimentos descritos no documento, 

que apesar de efi caz, pode se tornar ainda mais efi ciente 
dentro de seu propósito, que é o de resguardar a saúde 
dos alunos e da comunidade escolar.

Pelo exposto, após reavaliação do Protocolo Municipal 
de Retorno às Aulas Presenciais, foi possível verifi car os 
seguintes pontos:

• No tópico que trata da Formação de Grupos de Es-
calonamento (página 07), deve-se acrescentar à redação 
o seguinte parágrafo:

“As unidades escolares, cujas salas de aula comportem 
o número total de alunos matriculados em determinada 
turma, podem defi nir a melhor forma de ocupação da sala; 
na sua totalidade ou escalonados – desde que mantenham 
rigorosamente o distanciamento de no mínimo 1,5m entre 
uma carteira e outra, conforme previsto no item Protocolo 
de Etiqueta Respiratória (página 07).”

• A respeito do tópico Grupo de Risco, melhor análi-
se leva a substituir integralmente o texto pela seguinte 
redação:

Todos os servidores do Grupo de Risco com laudo mé-
dico deferido por comorbidade devem retornar presencial-
mente às suas funções em 02 de agosto do corrente ano. 
Tendo em vista que os mesmos já foram contemplados 
pelo cronograma de vacinação municipal.

Fica garantido o direito de opção pelo Responsável 
na forma de participação dos alunos nas aulas on line ou 
presencialmente. E, caso opte pelo acesso às aulas on 
line, o aluno deverá comprovar sua participação na plata-
forma virtual de ensino disponibilizada pela SEDUC e/ou 
em grupos criados pelas unidades escolares nas redes 
sociais para ampliação do atendimento ao educando e 
entregar pontualmente as atividades impressas, conforme 
as orientações de sua escola. 

• Finalmente, no tópico Prioridade de Retorno às Aulas 
(página 08), após as devidas e constantes análises epi-
demiológicas, registra-se a seguinte alteração quanto à 
retomada das atividades escolares presenciais em âmbito 
municipal para a Educação Infantil:

02/08/2021 – Início das aulas presenciais para a etapa 
de ensino da Pré Escola da Educação Infantil – crianças 
matriculadas na pré-escola (04 e 05 anos de idade).

As atividades presenciais para crianças matriculadas 
nas creches municipais e privadas – crianças de 0 a 3 anos 
e 11 meses – vinculadas a este sistema de ensino terão 
data de retomada defi nida de acordo com futuras análises 
epidemiológicas. Sobretudo pela difi culdade desta faixa 
etária no cumprimento de protocolo de etiqueta respiratória 
e comportamental, bem como, seguindo a recomendação 
do Ministério da Saúde, do uso de máscaras a partir, 
somente, de 2 anos de idade. Ressalta-se, ainda, a ne-
cessidade de cuidados que incidem maior contato físico, 
como colo, banho, troca de fraldas, abraço, entre outros.

ANEXO II

PROTOCOLO SEGURANÇA - CASAS DE FESTAS E 
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ESPAÇO DE FESTAS PARA LOCAÇÃO

1. Alvará de funcionamento com especifi cação de 
CASA DE FESTA no CNPJ.

2. Licença da Vigilância Sanitária, caso ofereça o servi-
ço de buff et: que institui normas básicas sobre alimentos, 
os estabelecimentos onde são as fabricados, preparados, 
benefi ciados, acondicionados, transportados, vendidos ou 
depositados. alimentos devem ser previamente licenciados 
pela autoridade sanitária competente estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, mediante a expedição do respectivo 
alvará sanitário.

3. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo 
de segurança, de acordo com a OMS e procedimentos 
para a reabertura.

4. Limitação do número de convidados: capacidade 
de público reduzida em 30% por área coberta, de acordo 
com a estrutura de cada espaço de evento, seja ele salão 
de festas ou clubes, respeitando o número máximo de 80 
pessoas. No decorrer dos meses a prefeitura fará uma 
nova avaliação para verifi car o aumento do número de 
convidados.

5. Entrada de convidados:

- Fazer o pré-cadastro de cada convidado para facilitar 
acesso ao evento e evitar fi las.

- Controlar o acesso de entrada com espaçamento 
demarcado no chão.

- Disponibilizar display de álcool 70% ou funcionário 
para higienizar as mãos dos convidados.

- Criar a lista com o contato de cada um dos convida-
dos para acompanhamento de sintomas pós-evento, caso 
solicitado pela Vigilância. Essa lista deverá ser guardada 
durante 30 dias.

- Não será permitido o excedente de pessoas contra-
tadas na festa.

6. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato 
dando ciência às novas regras a serem seguidas no seu 
evento.

7. Tapete Higienizador: é obrigatório a utilização do 
tapete com produto na entrada da casa de festas para a 
higienização dos calçados.

8. Utilização de máscaras: o acesso ao evento só será 
permitido com máscaras, sendo proibida a circulação na 
área comum sem elas, sendo possível retirá-las apenas 
para se alimentar, preferencialmente em suas mesas. 
Todos os funcionários de atendimento deverão estar de 
máscara e protetor facial tipo visor.

9. Disponibilização de álcool em gel: fi ca a casa de 
festas responsável pela disponibilização de álcool 70% 
em locais estratégicos e de fácil acesso aos convidados.

10. Mesas de convidados: as mesas precisam ser mon-
tadas respeitando a limitação do número de convidados 

e o distanciamento de 2 metros entre elas. Na mesa será 
permitido sentar pessoas do mesmo núcleo familiar, ou 
seja, que moram juntos, respeitando o número máximo 
de 6 pessoas por mesa.*Não é permitido juntar mesas.

Ventilação Natural: a preferência será sempre pela 
circulação de ar natural através da abertura  de portas e/
ou janelas. Tendo necessidade da utilização do ar condi-
cionado, deve-se seguir legislação específi ca e garantir a 
limpeza dos seus componentes, a troca de fi ltros e a ma-
nutenção programada e periódica desses equipamentos. 
Mesmo nesse caso, a ventilação natural deve ser fornecida 
de modo a garantir a renovação do ar e a manutenção de 
ambiente livre de impurezas.

Desinfecção de superfícies periodicamente: com 
produtos à base de álcool em concentração de 70% ou 
desinfetantes comuns com ingredientes ativos à base de 
amônio quartenário e compostos de cloro. Álcool comum 
não tem utilidade para esse fi m.

11. Periodicidade da higienização: banheiros, lavató-
rios, vestiários e salão precisam ser higienizados antes 
da abertura e a cada três horas o procedimento precisa 
ser repetido. Intensifi car higienização de pias, peças sani-
tárias, válvulas de descarga, torneiras, suporte de papel, 
fechaduras, maçanetas, interruptores, corrimões, lixeiras, 
dispensadores de sabonete e de álcool, entre outros.

12. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento 
mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse distanciamen-
to também precisa ser seguido pela equipe de trabalho, 
incluindo a equipe dentro da cozinha.

13. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com qual-
quer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá comparecer 
ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar uma 
outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

14. Pertences pessoais: garantir um espaço reservado 
para guardar bolsas e itens pessoais dos colaboradores. 
Os itens precisam ser guardados em sacolas antes de 
entrar no espaço e higienizada.

15. Placas de Sinalização e cartazes explicativos: no 
estabelecimento é necessário que funcionários e clientes 
tenham acesso aos procedimentos de segurança da casa 
de festa para serem seguidos.

16. Cartilha para fornecedores e prestadores de servi-
ço: Todas as recomendações de higiene e saúde devem 
ser exigidas também aos fornecedores, distribuidores e 
prestadores de serviços.

17. Recebimento de mercadorias: disponibilização de 
álcool 70% na entrada da área de recebimento de merca-
dorias. As mercadorias entregues deverão ser colocadas 
sobre estrados ou outra superfície adequada, nunca direto 
no chão. Imediatamente após a chegada de mercadorias, 
insumos ou mesmo recepção de fornecedores, proceda à 
limpeza e desinfecção de mercadorias.

18. Maneira de servir o buff et, para as casas que ofe-
recem esse serviço:

18.1 - O buff et trabalhará com serviço volante.

18.2 - As ilhas estacionadas de alimentos expostos de-
verão ter divisória de acrílico e o atendente para servir aos 
convidados, com disponibilização de talheres embalados 
individualmente, álcool em gel na estação e marcação de 
fi las com distanciamento de 1 metro entre as pessoas.

18.3 - Os alimentos serão servidos em porções indivi-
duais.

18.4 - Os guardanapos descartáveis precisam ser 
embalados individualmente se forem utilizados.

18.5 - Salgadinhos serão servidos com pinças/pegado-
res, sendo recomendável o uso da luva por esse garçom.

18.6 - O serviço de open bar será liberado seguindo 
todas as regras de higienização de equipamentos. O open 
bar deverá ser montado próximo a um local com água 
corrente e sabão.

19. Outras informações

19.1 - Disponibilização de lixeiras com pedal.

19.2 - Nas áreas de manipulação de alimentos deve 
ser proibido todo ato que possa contaminar os alimentos: 
usar celular, comer, fumar, tossir, espirrar, tocar o nariz, 
ou boca, falar desnecessariamente sobre os alimentos.

19.3 - Higienização de copos e louças deverá ser feita 
com água corrente e detergente (o recomendado é que os 
itens sejam descartáveis).

19.4 - Não é permitido guardanapos de tecido e taças 
nas mesas de convidados. Priorize o de papel em dispen-
sers protegidos ou embalados. Os guardanapos de tecido 
podem ser levados ao cliente após este ter ocupado a 
mesa.

19.5 -Bebedouros precisam ser desativados

19.6 - Mesa de bolo e doces isolada, com entrega de 
docinhos em embalagens individuais pela pessoa indica-
da pela casa ao fi nal da festa. No caso de casamento, a 
cerimonialista fi cará responsável por esse trabalho.

19.7 -Parabéns (em caso de aniversários) com convi-
dados em suas respectivas mesas.

19.8 - Música ambiente ou instrumental, sem pista de 
dança.

19.9 - As festas precisam acabar até 00h:00.

19.10 - Cabines de fotos não serão permitidas nesse 
primeiro momento.

NO CASO DE LOCAÇÃO DO ESPAÇO, fi ca esta-
belecido:

1. A casa locada fi cará responsável por higienizar todo 
o espaço 2 horas antes do evento.

2. É obrigatório ter um responsável da casa durante 
todo o evento para fi scalizar se as normas estão sendo 
cumpridas.
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NAS CASAS DE FESTAS INFANTIS, fi ca estabele-
cido:

1. Abertura do espaço infantil com obrigatoriedade do 
uso de máscaras e higienização das mãos ao entrar nos 
brinquedos.

2. Desativação de todos os brinquedos com bolinhas 
(piscina de bolinhas, tombo legal, entre outros).

3. Incentivo às brincadeiras na área ao ar livre, quando 
possível.

4. Higienização dos brinquedos com  álcool  70% ou 
solução clorada antes da festa, pelo menos 1x durante e 
após a festa.

5. Os lanchinhos das crianças deverão ser oferecidos 
de forma que não haja compartilhamento entre as crianças.

PROTOCOLO SEGURANÇA - ALIMENTAÇÃO E BE-
BIDAS

(BUFFET E BAR)

1. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo 
de segurança de acordo com a OMS e procedimentos 
para a reabertura

2. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato, 
dando ciência das novas regras a serem seguidas no seu 
evento.

3. Utilização de máscaras: é obrigatório o uso de más-
caras desde a entrada ao local de trabalho, sendo proibida 
a circulação sem elas.

3.1 - É possível retirá-las apenas para se alimentar.

3.2 - Todos os funcionários de atendimento deverão 
estar de máscara e protetor facial tipo visor.

3.3 - A máscara deverá ser trocada a cada 2 horas ou 
quando estiver úmida.

3.4 - O descarte de máscaras e luvas precisa ser 
feito em uma lixeira com pedal em um local afastado da 
alimentação, exclusiva para esse fi m.

4. Disponibilização de álcool em gel: em locais estra-
tégicos e de fácil acesso aosfuncionários.

5. Desinfecção periódica: com produtos à base de 
álcool em concentração de 70% ou desinfetantes comuns 
com ingredientes ativos à base de amônio quartenário 
e compostos de cloro. Álcool comum não tem utilidade 
para esse fi m.

5.1. Higienização do local de trabalho antes de des-
carregar o material do Buff et

5.2. Manter a periodicidade da higienização durante 
todo oevento

5.3. Esterilizar os alimentos e insumos no local antes 
do processamento

5.4. Higienizar com água e sabão, antes de usar, todas 
as louças, como pratos, copos, talheres, bandejas, etc, não 
sendo permitido a higienização com álcool, papel ou pano.

6. Periodicidade da higienização: o procedimento de 
higienização do local de trabalho precisa ser repetido a 
cada 3 horas. Intensifi car higienização de pias, torneiras, 
suporte de papel, fechaduras, maçanetas, interruptores, 
lixeiras, dispensadores de sabonete e de álcool, entre 
outros.

7. Uniformes: toda a equipe do buff et deverá estar 
uniformizada conforme exigência da ANVISA, ressaltando 
a necessidade da troca diária do uniforme.

7.1 - O uniforme precisa ser trocado no local do evento, 
incluindo calçados, e trocados após o evento.

8. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com qual-
quer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá comparecer 
ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar uma 
outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

9. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento 
mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse distanciamen-
to também precisa ser seguido pela equipe de trabalho, 
incluindo a equipe dentro da cozinha.

● Restringir o acesso aos locais de manipulação de 
alimentos

10. Pertences pessoais: garantir um espaço reservado 
para guardar bolsas e itens pessoais dos colaboradores. 
Os itens precisam ser guardados em sacolas antes de 
entrar no espaço do evento e higienizados.

11. Lavagem de mãos: aos mãos deverão ser lavadas 
freqüentemente com água corrente e sabão por toda a 
equipe do buff et, inclusive garçons, cumins, cozinheiros, 
montadores, etc.

12. Preparação de alimentos: a indicação é que os 
alimentos sejam preparados na cozinha do próprio buf-
fet, sendo levados embalados com plástico fi lme para o 
espaço da festa, com a necessidade de higienização das 
embalagens antes do manuseio.

13. Maneira de servir o buff et

13.1 - O buff et trabalhará com serviço volante.

13.2 - As ilhas estacionadas de alimentos expostos de-
verão ter divisória de acrílico e o atendente para servir aos 
convidados, com disponibilização de talheres embalados 
individualmente, álcool em gel na estação e marcação de 
fi las com distanciamento de 1 metro entre as pessoas.

13.3 - Os alimentos serão servidos em porções indivi-
duais.

13.4 - Os guardanapos descartáveis precisam ser 
embalados individualmente se forem utilizados.

13.5 - Salgadinhos serão servidos com pinças/pegado-
res, sendo recomendável o uso da luva por esse garçom.

13.6 - O serviço de open bar será liberado seguindo 

todas as regras de higienização de equipamentos. O open 
bar deverá ser montado próximo a um local com água 
corrente e sabão.

14. Disposições gerais

14.1 - Higienização de copos e louças deverão ser feita 
com água corrente e detergente (o recomendado é que os 
itens sejam descartáveis).

14.2 -Nas áreas de manipulação de alimentos deve 
ser proibido todo ato que possa contaminar os alimentos: 
usar celular, comer, fumar, tossir, espirrar, tocar o nariz, 
ou boca, falar desnecessariamente sobre os alimentos.

14.3 - Não é permitido guardanapos de tecido e taças 
nas mesas de convidados.

Priorize o guardanapo de papel em dispensers pro-
tegidos ou embalados individualmente. Os guardanapos 
de tecido podem ser levados ao cliente após este ter 
ocupado a mesa.

O protocolo de Buff et e Bar foi criado dentro das me-
didas de Manuseio de Alimentos e Bebidas proposta pela 
ANVISA e pelas novas regras da OMS.

Considerando que, segundo o guia, emitido pela 
Organização Mundial de Saúde em 07 de abril de 2020, 
é altamente improvável que as pessoas possam contrair 
COVID-19 a partir de alimentos ou mesmo alimentos 
embalados. E que, ainda segundo o órgão, o Coronavírus 
não pode se multiplicar em alimentos, necessitando de 
hospedeiro animal ou humano para tanto, precisamos 
reforçar os procedimentos de segurança com a equipe, 
para que não sejam disseminadores da doença em seu 
ambiente de trabalho e não ofereçam riscos aos clientes 
e convidados.

PROTOCOLO DE SEGURANÇA - DOCES, BOLOS E 
AFINS

1 - PREPARO DOS DOCES

1.1 - Uso de Luvas: a assepsia das mãos é o modo 
mais seguro de evitar a propagação do vírus, e precisa ser 
realizada com regularidade, em todas as etapas do pro-
cesso de produção. O uso das luvas torna-se necessário 
na hora de embalar os doces.

1.2 - Disponibilização de Álcool Gel: em toda linha de 
produção terá disponibilidade de álcool gel 70% para uso 
dos colaboradores.

1.3 - Uso de Máscaras: o uso da máscara na produção, 
manipulação e entrega dos doces será obrigatório em 
todas as etapas.

1.4 - Desinfecção de superfícies periodicamente: com 
produtos à base de álcool em concentração de 70% ou 
desinfetantes comuns com ingredientes ativos à base de 
amônio quartenário e compostos de cloro. Álcool comum 
não tem utilidade para esse fi m.

1.5. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com 
qualquer tipo de sintoma do Covid- 19 não poderá compa-
recer ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar 
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uma outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

1.6 - Distanciamento entre as pessoas: o distanciamen-
to mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse distancia-
mento também precisa ser seguido pela equipe de traba-
lho, incluindo a equipe dentro da cozinha de produção.

1.7. Recebimento de mercadorias: disponibilização de 
álcool 70% na entrada da área de recebimento de merca-
dorias. As mercadorias entregues deverão ser colocadas 
sobre estrados ou outra superfície adequada, nunca direto 
no chão. Imediatamente após a chegada de mercadorias, 
insumos ou mesmo recepção de fornecedores, proceda à 
limpeza e desinfecção de mercadorias.

2 - DEGUSTAÇÕES: as degustações deverão ser 
entregues em embalagens lacradas. Para o fornecimento 
de doces/bolos, estes estarão identifi cados por sabor e 
modelo de acordo com cada portfólio em caixa (estilo kit).

Os atendimentos serão feitos virtualmente. Caso haja 
a extrema necessidade do atendimento presencial, este 
deverá ser feito em local seguro cumprindo todos os pro-
tocolos de higiene e distanciamento, mantendo o protocolo 
de entrega da degustação.

3 - DA ENTREGA DOS DOCES:

3.1 - Todas as normas de segurança serão obedecidas 
para entrega dos doces nas casas de festas.

3.2 - O entregador utilizará máscara e roupa higieni-
zada.

3.3 - Os doces serão entregues lacrados, em embala-
gens de fácil higienização para quem estará recebendo, 
não tendo qualquer contato com o ambiente externo.

*As caixas de papelão deverão ser envolvidas com 
plástico fi lme ou material que possibilite a higienização 
no recebimento da mercadoria.

3.4 - No ato da entrega, o responsável pelo recebimen-
to assinará um termo com as condições em que os doces 
estão sendo entregues: lacrados.

4 - DISPOSIÇÃO DOS PRODUTOS NOS EVENTOS

4.1 - Os doces serão entregues na casa de festa já no 
material que irá para a mesa da decoração, evitando as-
sim, o manuseio do mesmo (forminhas, caixetas, verrines, 
mini bandejas). A disposição dos doces na mesa deverá 
obedecer o protocolo estabelecido pelo evento.

- Os bolos que fi carão expostos na mesa de decoração 
será fake. O bolo que será servido poderá ser entregue 
embalado para a casa de festas/buff et e servido em por-
ções individuais ou embalados em fatias individuais para 
entrega direta aos convidados.

PROTOCOLO DE SEGURANÇA - FILMAGEM E FO-
TOGRAFIA

1. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato 
dando ciência as novas regras a serem seguidas no 
evento.

2. Utilização de máscaras: toda a equipe de fotografi a 
e fi lmagem se apresentara ao espaço do evento com 
máscara e protetor facial tipo visor.

3. Disponibilização de álcool em gel: mesmo sendo 
responsabilidade da casa de festa disponibilizar álcool 
70% em locais estratégicos e de fácil acesso, é importante 
que cada profi ssional leve o seu individual para fazer a 
higienização das mãos e equipamentos.

4. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento 
mínimo entre as pessoas é de 1 metro.

5. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com qual-
quer tipo de sintoma do Covid-19  não poderá comparecer 
ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar uma 
outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

6. Pertences pessoais: evitar levar pertences pessoais 
para o local do evento. Bolsas, mochilas, etc. precisam 
ser guardadas em sacolas antes de entrar no espaço e 
higienizadas.

7. Casamentos

7.1 - Do Making off : reduzir a equipe para que tra-
balhem apenas um fotógrafo e um cinegrafi sta, após a 
noiva estar pronta (make e hair), a fi m de evitar contato/
aglomeração com outros profi ssionais.

7.2 - Da Cerimônia: ajustar a equipe para que no al-
tar/local da cerimônia fi quem apenas um fotógrafo e um 
cinegrafi sta.

7.3 - Das fotos dos noivos: somente os noivos terão 
acesso à mesa dobolo.

7.3 -Das fotos dos convidados: sugere-se que as fotos 
junto aos convidados sejam tiradas nas próprias mesas 
dos convidados, visto que a mesa do bolo estaráisolada.

7.4 - Fotos ofi ciais: trabalhar com grupos reduzidos, 
evitando a aglomeração de padrinhos, madrinhas, etc., 
em um local distanciado, onde essas fotos serão tiradas, 
evitando assim outras pessoas próximas ao local.

8. Eventos Infantis

8.1 - Das fotos com a família: somente a família terá 
acesso a mesa do bolo (pai, mãe, aniversariante e irmãos), 
devendo o fotógrafo manter a distância estabelecida pelas 
casas de festas.

8.2 - Das fotos dos convidados: sugere-se que as fotos 
junto aos convidados sejam tiradas nas próprias mesas 
dos convidados, visto que a mesa do bolo estaráisolada.

8.3 - Das fotos das crianças: as crianças não pode-
rão estar em grupos para as fotos. Nesse caso o ideal é 
que as fotos com as crianças sejam espontâneas e sem 
aglomeração.

9. Informações gerais: cabines de foto não estão per-
mitidas nesse primeiromomento.

PROTOCOLO SEGURANÇA – DECORAÇÃO

1. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo 
de segurança, de acordo com a OMS e procedimentos 
para a reabertura.

2. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato 
dando ciência às novas regras a serem seguidas no 
seuevento.

3. Utilização de máscaras: é obrigatório o uso de más-
caras desde a entrada ao local de trabalho, sendo proibida 
a circulação sem elas.

3.1 - É possível retirá-las apenas para se alimentar.

3.2 - Todos os funcionários de atendimento deverão 
estar de máscara e protetor facial tipo visor.

3.3 - A máscara deverá ser trocada a cada 2 horas ou 
quando estiver úmida.

3.1 - O descarte de máscaras e luvas precisa ser 
feito em uma lixeira com pedal em um local afastado da 
alimentação, exclusiva para esse fi m.

4. Uniformes: toda a equipe deverá estar uniformizada 
conforme exigência da ANVISA, ressaltando a necessida-
de da troca diária do uniforme.

4.1 - O uniforme precisa ser trocado no local do evento, 
incluindo calçados, e trocados após o evento.

5. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com qual-
quer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá comparecer 
ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar uma 
outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

6. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento 
mínimo entre as pessoas é de 1 metro.

Esse distanciamento também precisa ser seguido pela 
equipe de trabalho, incluindo a equipe de montagem.   

6.1 - Distribuir as funções para que cada colaborador 
realize um trabalho diferente, mantendo afastamento de 
pelo menos 1m entre eles, e evitando que estejam juntos 
fazendo o mesmo serviço, salvo nos casos de serviços 
pesados, que necessitem mais de um colaborador, como 
carregar móveis, por exemplo.

7. Pertences de pessoais: garantir que cada colabora-
dor tenha seu kit individual de trabalho, como pranchetas e 
canetas, e tenha um espaço reservado para guardar bolsas 
e itens pessoais. Os itens precisam ser guardados em sa-
colas antes de entrar no espaço do evento e higienizados.

7.1 - Não é permitido compartilhar celulares ou mate-
riais de trabalho.

7.2 - Cada profi ssional deve ter seu kit para montagem 
e desmontagem salvo ferramentas elétricas e de grande 
porte, como furadeiras, parafusadeiras e compressores, 
sendo que estes devem ser limpos e higienizados com 
álcool 70% pelo colaborador que fez o manuseio do 
equipamento.
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8. Da montagem: toda montagem deverá estar organi-
zada até 15 dias antes do evento, não sendo possível fazer 
novas contratações após esse período, a fi m de garantir 
tempo necessário para análise de saúde e organização 
de logística.

8.1 - Entregar ao cerimonial ou ao espaço de festas, 
com até 15 dias de antecedência ao evento, a fi cha técnica 
com todos os fornecedores terceirizados para a montagem, 
como empresa de móveis, equipe de fl oristas e iluminação.

8.2 - Organizar com o espaço o agendamento da 
montagem em tempo ampliado, a fi m de separar equipes 
de entrega e fornecedores terceirizados, tendo um horá-
rio específi co para cada, diminuindo a possibilidade de 
aglomerações.

8.3 - Manter o espaço limpo e o mais livre possível, 
deixando sobre eles apenas instrumentos e ferramentas 
que serão usados durante o serviço.

8.4 - Supervisionar as equipes terceirizadas para que 
estejam cumprindo o protocolo do município.

8.5 - Os arranjos de fl ores deverão ser levados semi 
prontos, com a montagem deuma base afastada das outras 
equipes para a fi nalização.

8.6 - A decoração precisa ser entregue com 2 horas 
de antecedência para viabilizar a higienização do espaço 
antes do início do evento.

9. Disposições gerais

9.1 - Os doces só poderão ser recebidos já acomoda-
dos em suas forminhas.

9.2 - A montagem na mesa deverá ser feita por no 
máximo duas pessoas, com uso de luvas, mantendo dis-
tanciamento entre elas.

9.3 - Na mesa do bolo apenas o bolo fake poderá ser 
utilizado.

9.4 - Nas mesas de convidados não serão permitidos 
a exposição de guardanapos de tecido e taças.

9.5 - Na cerimônia não será utilizado bancos comuni-
tários. As cadeiras deverão ser posicionadas respeitando 
o distanciamento mínimo de um metro entre elas.

9.6 - Mesas de convidados com 8 lugares no máximo, 
com afastamento de 2 metros entre elas. cliente. 

9.7 - Mesas marcadas com indicação de grupos fami-
liares com papelaria fornecida pelo

9.8 - Mesas bistrôs poderão ser usadas com 2 cadeiras.

PROTOCOLO DE SEGURANÇA - SOM E ILUMINA-
ÇÃO

1. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato 
dando ciência as novas regras a serem seguidas no 
evento.

2. Utilização de máscaras: toda a equipe de músicos se 
apresentarão ao espaço do evento com máscara e protetor 
facial tipo visor, sendo permitido a retirada da máscaras 
aos profi ssionais durante a utilização do microfone.

2.1: A equipe de montagem da estrutura de som e 
iluminação também deverá usar máscaras.

3. Disponibilização de álcool em gel:cada profi ssional é 
responsável pelo seu álcool 70% para fazer a higienização 
das mãos e equipamentos.

4. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamen-
to mínimo entre as pessoas é de 1 metro, e deverá ser 
seguido na disposição dos músicos na cerimônia, Dj e 
operadores de áudio durante o evento.

5. Da saúde dos colaboradores: O músico /profi ssional 
com qualquer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá 
comparecer ao evento, fi cando ele responsável por enca-
minhar uma outra pessoa igualmente qualifi cada em seu 
lugar, ou a empresa responsável por substituí-lo.

6. Pertences pessoais: evitar levar pertences pessoais 
para o local do evento. Bolsas, mochilas, etc. precisam 
ser guardadas em sacolas antes de entrar no espaço e 
higienizadas.

7. Desinfecção de superfícies periodicamente: com 
produtos à base de álcool em concentração de 70% ou 
desinfetantes comuns com ingredientes ativos à base de 
amônio quartenário e compostos de cloro, os equipamen-
tos de som precisam ser higienizados antes e, no mínimo, 
uma vez durante o evento.

8. Da música do evento: fi ca proibido música ao vivo, 
bandas e afi ns. Música ambiente ou instrumentais libe-
radas.

9. Da montagem: toda montagem do equipamento de 
som e iluminação deverá ser agendada junto ao cerimonial, 
que montará a escala de montagem do evento.

10. Passagem de som: a passagem de som deverá 
ser alinhada com o cerimonial, que montará a escala de 
montagem do evento.

11. Instrumentos musicais: os instrumentos musicais, 
tanto de cordas, sopros e percursão, e microfones deve-
rão ser usados individualmente, não sendo permitido o 
compartilhamento dos mesmos com outros integrantes 
da equipe.

12. DJ’s e Mc’s: fi ca estabelecido a proibição das pistas 
de dança até a reabertura das boates, conforme decreto 
municipal da cidade de Araruama.

12.1 - Nesse primeiro momento, o DJ poderá oferecer 
aos clientes música ambiente, que não estimulem a saída 
dos convidados de seus lugares e a aglomeração de pes-
soas.

13. Playlist: será oferecido aos noivos e convidados o 
Whatsap para montar uma playlist via Spotify, para que 
os pedidos de músicas possam ser feitos sem que haja o 
contato direto entre convidados e DJ.

14. Informações gerais:

14.1 - Microfones de USO INDIVIDUAL: a empresa 
de som se compromete em disponibilizar a quantidade 
mínima de 5 microfones, esterelizados, higienizados e 
com a espuma protetora para cada evento.

14.2 - Ferramentas de trabalho: o fornecimento de 
material para a montagem do evento deverá ser sufi ciente 
para que cada montador/operador use de forma individual, 
evitando assim formas de contato.

PROTOCOLO SEGURANÇA – CERIMONIAL

1. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo 
de segurança de acordo com a OMS e procedimentos 
para a reabertura

2. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato 
dando ciência às novas regras a serem seguidas no 
seuevento.

3. Utilização de máscaras: é obrigatório o uso de más-
caras desde a entrada ao local de trabalho, sendo proibida 
a circulação sem elas.

3.1 - É possível retirá-las apenas para se alimentar.

3.2 - Todos os funcionários de atendimento deverão 
estar de máscara e protetor facial tipo visor.

3.3 - A máscara deverá ser trocada a cada 2 horas ou 
quando estiver úmida.

3.4 - O descarte de máscaras e luvas precisa ser 
feito em uma lixeira com pedal em um local afastado da 
alimentação, exclusiva para esse fi m.

4. Uniformes: toda a equipe deverá estar uniformi-
zada, com o uso de máscara, protetor facial tipo visor e 
álcool 70%, ressaltando a necessidade da troca diária do 
uniforme.

4.1 - O uniforme precisa ser trocado no local do evento, 
incluindo calçados, etrocados após o evento.

5. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com qual-
quer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá comparecer 
ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar uma 
outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

6. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento 
mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse distanciamen-
to também precisa ser seguido pela equipe de trabalho.

7. Pertences pessoais: garantir que cada colaborador 
tenha seu kit individual de trabalho, como pranchetas e 
canetas, e tenha um espaço reservado para guardar bolsas 
e itens pessoais. Os itens precisam ser guardados em sa-
colas antes de entrar no espaço do evento e higienizadas.

8. Fica o cerimonial responsável:

8.1 – Pré-cadastro de cada convidado para facilitar 
acesso ao evento e evitarfi las.
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8.2 - Criar a lista de cadastro dos convidados durante 
para acompanhamento desintomas Pós-evento, caso 
solicitado pela Vigilância. Essa lista precisa ser guardada 
durante 30 dias.

8.3 - Enviar aos convidados o Procedimento de Segu-
rança a ser seguido durante o evento.

8.4 - Organizar a montagem/desmontagem do evento 
com um cronograma espaçado de horários, para evitar 
aglomeração.

8.5 - Realizar a visita técnica ao espaço de festa 
cinco dias antes do evento para avaliar se o mesmo 
esta dentro dos procedimentos de segurança das casas 

de festas.

8.6 - Garantir a entrega da montagem no máximo 2h 
antes do evento, para que haja tempo de higienização 
antes de receber os convidados.

9. Do evento:

9.1 - Separar mesas por núcleos familiares, com no 
máximo 08 lugares.

9.2 - Controlar o acesso de entrada com espaçamento 
demarcado no chão, a fi m de garantir distanciamento entre 
as pessoas.

9.3 - Liberar a entrada de convidados somente com 
uso de máscaras.

9.4 - Garantir que não haja aglomeração durante os 
momentos de protocolo, como parabéns, fotos de família, 
etc.

9.5 - Organizar a entrega de doces em embalagens 
individuais ao fi nal da festa, não sendo permitido que os 
convidados tenham contato com a mesa de decoração.

9.6 - Trabalhar com base nos protocolos de seguran-
ça, todos os fornecedores envolvidos no evento:c asa 
de festa, buff et, doces, decoração, fi lmagem, fotografi a, 
músicos, etc.

TERMO DE ACORDO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARA-
RUAMA E A VIAÇÃO MONTES BRANCOS LTDA, OB-
JETIVANDO A OPERAÇÃO DAS LINHAS MUNICIPAIS 

APÓS A PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 2.512, DE 23 DE 
AGOSTO DE 2021.

Aos vinte e seis dias do mês agosto de 2021, na Pre-
feitura Municipal de Araruama, situada na Avenida John 
Kennedy, 120, Centro – Araruama estiveram presentes: 
O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, doravante denominado 
“PODER CONCEDENTE” neste ato representado pela 
Excelentíssima Prefeita Municipal de Araruama, Sra. LÍ-
VIA BELLO e a empresa VIAÇÃO MONTES BRANCOS 
LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº29.850.260/0001-38, 
estabelecida na Avenida Excelsior, n º80, Jardim Excelsior, 
Cabo Frio – RJ, CEP: 28.925-550, doravante denomina-
da “CONCESSIONÁRIA” representada neste ato pelos 
Senhores FRANCISCO JOSÉ GAVINHO GERALDO, 
brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 
identidade nº 02.196.404-4, expedida pelo IFP, inscrito 
no CPF sob o nº041.291.217-15, e PAULO TRINDADE 
MAGALHÃES, brasileiro, casado, empresário, portador 
da carteira de identidade nº1633291-8 expedida pelo IFP, 
inscrito no CPF sob o nº023.648.407-91, na qualidade de 
representantes legais, na forma de seus (atos constitutivos/
contrato social), da vencedora da licitação sob a moda-
lidade de Concorrência Pública nº 003/2013, realizada 
de acordo com o Processo Administrativonº5536/2013, 
assinaram, perante as testemunhas nomeadas no fi nal 
deste documento o presente ADITIVO AO CONTRATO 
DE CONCESSÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE CO-
LETIVO DE PASSAGEIROS Nº153/2013 NO MUNICÍPIO 
DE ARARUAMA.

CLAUSULA PRIMEIRA: A prestação de serviços 
objeto do presente aditivo ao contrato nº 153/2013 reger-
se-á pelas normas de caráter geral da Lei nº 8.666, de 
21.06.93, com as alterações posteriores, pela Lei nº 8.987, 
de 13.02.95, e alterações, que dispões sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de serviços públicos 
previsto Art. 175 da Constituição Federal, pela legislação 
municipal pertinente, e alterações, e ainda pela Lei Muni-
cipal nº 2.512/2021 e pelas diretrizes e normas técnicas 
para o sistema de transporte municipal que vierem a ser 
baixadas pelo Município de Araruama.

CLÁUSULA SEGUNDA: Constitui objeto da presente 
Concessão área operacional única atualmente composta 
das seguintes linhas de transporte coletivo de passageiros, 
a serem operadas em caráter de exclusividade, pelo prazo 
de 90 dias, quais sejam:

   
HORÁRIOS

LINHA VIAGENS/
DIA

201
ARARUAMA 
X SÃO VI-

CENTE
34

04:30; 
05:00; 
05:30; 
05:45; 
06:15; 
06:45; 
07:15; 
07:45; 
08:15; 
08:45; 
09:15; 
09:45; 
10:15; 
10:45; 

11:15; 11:45; 
12:15; 
12:45; 
13:15; 
13:45; 
14:15; 
14:45; 
15:15; 
15:45; 
16:15; 
16:45; 
17:15; 
17:45; 
18:15; 
18:45; 
19:15; 
19:45; 

20:30; 22:15

203/213

ARARUAMA 
X ITATIQUA-

RA/ BOA 
VISTA

5

05:40; 
08:30; 
09:30; 
11:00; 

16:00; 20:00

204
ARARUAMA 

X PRAIA 
SECA

12

05:30; 
07:00; 
08:30; 
10:00; 
11:30; 
13:00; 
14:30; 
16:00; 
17:30; 
19:00; 

20:30; 22:15

205/ 239/ 
240

ARARUAMA 
X MORRO 
GRANDE 
(PÇ BAN-

DEIRA/ BOM 
JARDIM/ PA-

RACATU)

12

06:30; 
08:00; 
11:00; 
12:30; 
14:00; 
15:30; 
17:00; 
18:30; 

20:15; 22:10

207

ARARUA-
MA X SÃO 
VICENTE 
(MORRO 
GRANDE)

2 06:00; 17:00

208/243
ARARUAMA 

X PONTE 
DOS LEITES

6

06:00; 
10:00; 
12:00; 
14:00; 

16:00; 18:00

210
ARARUAMA 
X IGUABI-

NHA
4

07:00; 
11:00; 

13:00; 17:00

216 ARARUAMA 
X RAGAMÉ 3 09:20; 

16:00;20:00

235

ARARUA-
MA X SÃO 
VICENTE 
(LORIVAL 

CARVALHO)

3 09:00; 
15:00; 18:00

248 ARARUAMA 
X PARATI 6

07:00; 
09:00; 
11:00; 
13:00; 

15:00; 19:00

254 ARARUAMA 
X CHATUBA 3 07:00; 

13:10; 19:00
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259/260
ARARUAMA 
X FAZENDI-

NHA
5

08:00; 
10:00; 
12:30; 

15:00; 19:00

TOTAL 95

CLÁUSULA TERCEIRA: Para efeito de remuneração 
dos serviços prestados, a tarifa do sistema de transporte 
urbano coletivo de passageiros no Município de Araruama 
é de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), conforme 
dispõe a Lei Municipal nº 2.512/2021.

Parágrafo Primeiro: De forma a atender a manutenção 
do equilíbrio econômico e fi nanceiro do contrato, o PODER 
CONCEDENTE, efetuará mensalmente e de forma ante-
cipada o pagamento do subsídio tarifário no valor fi xo de 
R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

Parágrafo Segundo: O não cumprimento, por parte do 
PODER CONCEDENTE, do pagamento antecipado do 
valor relativo ao subsídio mensal acarretará no imediato 
retorno da tarifa ao valor de R$ 4,10 (quatro reais e dez 
centavos), com base no mês de agosto de 2021, sendo 
devidamente corrigida pela tabela da ANTP de forma 
automática.

CLÁUSULA QUARTA: Os órgãos de controle interno e 
externo do Município auditarão o programa de subsídio e 
da tarifa social junto ao SETRANSOL- SINDICATO DAS 
EMPRESAS DA COSTA DO SOL E REGIÃO SERRANA/
RJ a fi m de verifi car, se com o subsídio mensal e a redução 
do valor da tarifa para R$ 2,50, o contrato de concessão 
atinge seu equilíbrio econômico e fi nanceiro, podendo, 
após o prazo de 90 dias, o valor da tarifa ou do subsídio 
variar para mais ou para menos até se atingir o ponto de 
equilíbrio fi nanceiro da concessão; 

CLÁUSULA QUINTA: Em cumprimento a Lei Estadual 
4.291/04 (Bilhetagem Eletrônica) os coletivos usados no 
sistema de transportes pela Viação Montes Brancos Ltda, 
após o prazo de migração de 30 (trinta) dias, somente 
aceitarão pagamento via cartão SETRANSOL, não sendo 
mais permitido o pagamento em dinheiro no interior do co-
letivo de forma a permitir efi ciência e efi cácia ao processo 
de auditoria pelos órgãos de controle interno e externo.

CLÁUSULA SEXTA: A dotação orçamentária para a 
despesa deverá ocorrer através do Programa de Trabalho 
02.009.001.04.12200046.2030, ND 33.60.45

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam mantidas as Cláusulas do 
Contrato de Concessão nº 153/2013 que não confrontem 
com o presente aditivo.

O PODER CONCEDENTE fará publicar o extrato deste 
instrumento na Imprensa Ofi cial, até quinze dias após a 
data da sua assinatura, em conformidade com o disposto 
no Parágrafo único do Artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93 
e Art. 242 da Lei Estadual nº 287/79.

E por estarem defi nidas as regras básicas da Conces-
são ora outorgada, às quais adere a CONCESSIONÁRIA, 
fi rmam o presente em 05 (cinco vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas. 

Araruama, 26 de agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Lívia Bello

VIAÇÃO MONTES BRANCOS LTDA
Francisco José Gavinho Geraldo

VIAÇÃO MONTES BRANCOS LTDA
Paulo Trindade Magalhães

Testemunhas:

_______________________________________
Procurador Geral do Município

_______________________________________
Secretária de Transportes

PROC. 16.401-2021 - NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - M V DA 
C BARROSO PROMOÇÕES ME

Ofício nº 311/2021.

Município de Araruama, 16 de Agosto de 2021.

À empresa M. V. DA C. BARROSO PROMOÇÕES ME.

Aos cuidados da representante Sr.ª Marcos Vinicius 
da Costa Barroso.

Endereço: Rua Beatriz Amaral Pereira, salas 02 e 06, 
Bacaxá, Saquarema/RJ.

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE 

O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Ja-
neiro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Bello, brasileira, solteira, portadora 
da carteira de identidade n.º 20.121.579-5 e do CPF n.º 
094.591.857-70 residente e domiciliada nesta cidade, e 
pela Exma. Secretária Municipal de Transportes, Sr.ª Ká-
tia dos Santos Gonçalves, brasileira, solteira, portadora 
da carteira identidade nº 130510142, expedida pelo DIC/
RJ, inscrita no CPF sob o nº 093.632.077-06, residente e 
domiciliada nesta cidade, vem

 

NOTIFICAR

a empresa M. V. DA C. BARROSO PROMOÇÕES ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.338.202/0001-43, com sede 
estabelecida na Rua Beatriz Amaral Pereira, salas 02 e 
06, Bacaxá, Saquarema/RJ, por seu representante legal 
Sr. Marcos Vinicius da Costa Barroso, brasileiro, separado, 
portador da carteira de identidade nº 075387993, expedida 
pelo IFP/RJ, inscrita no CPF sob o nº 905.725.807-20, 
residente e domiciliada à Rua Antonio Martins, casa 12, 
Sopotó, Iguaba Grande, CEP: 28.960-000, para apre-
sentação de defesa prévia quanto a aplicação da pena-
lidade administrativa de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO 
DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ARARUAMA/
RJ, pelo prazo de 02(dois) anos, com fulcro no artigo 87, 
inciso III da Lei nº 8.666/93, pelos motivos constantes do 
processo administrativo nº 16.401/2021, resumidamente 
expostos a seguir:

1. A empresa M V DA C BARROSO PROMOÇÕES 
ME se quedou inerte, não apresentou as razões recursais, 
restando prejudicado o bom andamento processual da 
licitação em comento;

2. A Comissão Permanente de Licitação solicita a 
abertura de processo administrativo a fi m de que sejam 
os fatos apurados e, em se tratando cabível, aplicadas as 
sanções pertinentes ao caso;

3. Com efeito, a legislação prevê que o uso de recursos 
protelatórios poderá ser punido por incidir em óbice a ato 
de procedimento licitatório, razão pela qual vislumbra-se 
a hipótese de sanção à empresa em referência.

Por oportuno, informo que os autos do Processo Ad-
ministrativo nº 16.401/2021, encontram-se à disposição 
para vista do interessado, o que não modifi ca ou altera o 
prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 87, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

Secretaria Municipal de Transportes
Kátia dos Santos Gonçalves

ERRATA 

PROCESSO Nº 9514/2020

MODALIDADE: Pregão Presencial 071/2020

Onde se lê: DATA E HORA DA ABERTURA: 08/09/2021, 
às 10h00min.

Leia-se: DATA E HORA DA ABERTURA: 08/09/2021, 
às 15h00min.

Araruama, 31 de agosto de 2021.

CAIO BENITES RANGEL
Pregoeiro
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ERRATA 

PROCESSO Nº 11918/2021

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP 094/2021

Onde se lê: DATA E HORA DA ABERTURA: 06/09/2021, 
às 10h00min.

Leia-se: DATA E HORA DA ABERTURA: 08/09/2021, 
às 10h00min.

Araruama, 31 de agosto de 2021.

CAIO BENITES RANGEL
Pregoeiro

PORTARIA Nº 538
DE 24 DE AGOSTO DE 2021

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17148/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 17148/2021.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor PEDRO HEN-
RIQUE BARBOSA DE CARVALHO, Efetivo, Ofi cial Admi-
nistrativo, Matrícula 9.959.942, do Quadro Permanente, 
em deferimento ao requerimento pessoal, formulado nos 
autos do Processo Administrativo nº 17148/2021.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 23/08/2021, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 24 de agosto de 2021.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 539
DE 24 DE AGOSTO DE 2021

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17183/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 17183/2021.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor ADRIANO 
GOMES DA SILVA, Efetivo, Guarda Civil, Matrícula 
79.963.254, do Quadro Permanente, em deferimento ao 
requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 17183/2021.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 03/08/2021, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 24 de agosto de 2021.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 540
DE 24 DE AGOSTO DE 2021

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17108/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 17108/2021.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor JONATAS 
VALCÁCIO DA SILVA, Efetivo, Professor II, Matrícula 
9.961.357, do Quadro Permanente, em deferimento ao 
requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 17108/2021.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 23/08/2021, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 24 de agosto de 2021.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 541
DE 24 DE AGOSTO DE 2021

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 16209/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 16209/2021.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora ROBERTA 
COSTA ORTEGA, Efetiva, Dentista, Matrícula 980.019, 
do Quadro Permanente, em deferimento ao requerimento 
pessoal, formulado nos autos do Processo Administrativo 
nº 16209/2021.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 01/08/2021, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 24 de agosto de 2021.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 546
DE 25 DE AGOSTO DE 2021

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17273/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 17273/2021.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora VANUSA 
JESUS DE AZEVEDO AMARO, Efetiva, Professor II, 
Matrícula 993.355, do Quadro Permanente, em deferi-
mento ao requerimento pessoal, formulado nos autos do 
Processo Administrativo nº 17273/2021.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 24/08/2021, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 25 de agosto de 2021.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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PROCESSO Nº 5472.1.6727/2021

Rafaela Cabral Lessa Santos,  CPF nº 179.929.137-
52, torna público que RECEBEU a Licença Ambiental 
Simplifi cada  nº 0081/2021, de acordo com o Artigo 70 
da Lei Complementar Nº 138/2018, para a(s) atividade(s) 
de Projeto para Aprovação de Edifi cação Multifamiliar, 
situada no seguinte endereço: Rua Cardoso Moreira, Lote 
04, Quadra B, Loteamento MOINHO DOS VENTOS, Pon-
te dos Leites, Zona Urbana do Município de Araruama.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

PROCESSO Nº 15801/2021

VERÔNICA DA SILVA MARINHO, CPF: 500.788.527-
49, torna público que RECEBEU a LICENÇA AMBIEN-
TAL DE INSTALAÇÃO  nº 0195/2021, com validade 
até 13/08/2025, de acordo com as Leis nº 5.101/2007 e 
140/2011, a Lei Complementar Municipal nº 138/2018 e o 
Decreto 047/2010, art. 8 § 2º, para a atividade de RESI-
DÊNCIA MULTIFAMILIAR, situado no lote 15 da quadra 
“A” do loteamento  Bairro Nossa Senhora das Graças, 
zona urbana do município de Araruama/RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções do Licenciamento da 
SEMAG.

Licença Ambiental
de Araruama

Cerca de 1,8 milhão de micro-
empreendedores individuais (MEI) 
com tributos e obrigações em atraso 
referentes a 2016 e a anos anteriores 
ganharam mais um mês para regu-
larizar a situação. A Receita Federal 
prorrogou o prazo para 30/09.

Caso não quitem os tributos 
e as obrigações em atraso, ou não 
parcelados, de 2016 para trás, os 
MEI serão incluídos na Dívida Ativa 
da União. A inscrição acarreta co-
brança judicial dos débitos e perda 
de benefícios tributários.

Por causa das difi culdades 
relativas à pandemia, a cobrança 
não abrangerá os MEI com dívidas 
recentes. Somente os débitos de 
cinco anos para trás serão inscritos 
em dívida ativa. Débitos de quem 
aderiu a algum parcelamento neste 
ano também não passarão para a 
cobrança judicial, mesmo em caso de 
parcelas em atraso ou de desistência 
da renegociação.

Os débitos sob cobrança po-
dem ser consultados no Programa 
Gerador do DAS para o MEI. Por 

meio de certifi cado digital ou do có-
digo de acesso, basta clicar na opção 
“Consulta Extrato/Pendências” e, em 
seguida, em “Consulta Pendências 
no Simei”. O Documento de Arreca-
dação do Simples Nacional (DAS) 
para quitar as pendências pode ser 
gerado tanto pelo site quanto por 
meio do Aplicativo MEI, disponível 
para celulares Android ou iOS.

Segundo a Receita Federal, 
existem 4,3 milhões de microempre-
endedores inadimplentes, que devem 
R$ 5,5 bilhões ao governo. Isso 
equivale a quase um terço dos 12,4 
milhões de MEI registrados no país.

No entanto, a inscrição na 
dívida ativa só vale para dívidas 
não quitadas superiores a R$ 1 mil, 
somando principal, multa, juros e 
demais encargos. Atualmente, o 1,8 
milhão de MEI nessa situação devem 
R$ 4,5 bilhões.

Com um regime simplifi cado 
de tributação, os MEI recolhem ape-
nas a contribuição para a Previdência 
Social e pagam, dependendo do 
ramo de atuação, o Imposto sobre 

a Circulação de Mercadorias e Ser-
viços (ICMS) ou o Imposto sobre 
Serviços (ISS). O ICMS é recolhido 
aos estados; e o ISS, às prefeituras.

Punições
Quem passar para a dívida 

ativa pode ter prejuízos signifi cati-
vos. O microempreendedor pode 
ser excluído do regime de tributação 
do Simples Nacional, com alíquotas 
mais baixas de imposto e pode en-
frentar difi culdades para conseguir 
fi nanciamentos e empréstimos.

A inclusão no cadastro de 
dívida ativa também aumenta o valor 
do débito. Quem tem pendência com 
o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) será cobrado na Justiça e terá 
de pagar pelo menos 20% a mais 
sobre o valor do débito para cobrir 
os gastos da União com o processo.

Em relação ao ISS e ao ICMS, 
caberá aos governos locais incluir 
o CNPJ do devedor na dívida ativa 
estadual ou municipal. O MEI terá 
de pagar multas adicionais sobre o 
valor devido.

Cientistas da Áfri-
ca do Sul detectaram 
uma nova variante do 
novo coronavírus com 
diversas mutações, mas 
ainda não determinaram 
se ela é mais contagiosa 
ou capaz de superar a 
imunidade fornecida por 
vacinas ou uma infecção 
anterior.

A nova variante, 
conhecida com C.1.2, foi 
detectada primeiramente 
em maio e já se disse-
minou na maioria das 
províncias sul-africanas 
e em sete outros países 
da África, Europa, Ásia 
e Oceania, de acordo 
com pesquisas ainda não 
submetidas à revisão da 
comunidade científi ca.

Ela contém muitas 
mutações associadas 

a outras variantes com 
uma transmissibilidade 
acentuada e uma sensibi-
lidade reduzida a anticor-
pos neutralizadores, mas 
estas ocorrem em uma 
mistura diferente, e os 
cientistas ainda não têm 
certeza de como elas afe-
tam o comportamento do 
vírus. Testes de laborató-
rio estão em andamento 
para determinar o quanto 
a variante é neutralizada 
por anticorpos.

A África do Sul foi 
o primeiro país a detectar 
a variante Beta, uma de 
somente quatro classifi -
cadas pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS) 
como “variantes de preo-
cupação”.

Acredita-se que a 
Beta se espalha mais fa-

cilmente do que a versão 
original do novo corona-
vírus que causa a co-
vid-19, e existem indícios 
de que as vacinas têm 
menos efeito contra ela, 
o que leva alguns países 
a restringirem viagens de 
e para a África do Sul.

Richard Lessells, 
especialista em doenças 

infecciosas e um dos 
autores da pesquisa so-
bre a C.1.2, disse que o 
surgimento da variante 
mostra que “esta pande-
mia está longe do fi m e 
que este vírus ainda está 
explorando maneiras de 
possivelmente fi car me-
lhor em nos infectar”.

Reuters

Receita adia para 30 de setembro 
prazo de regularização do MEI

África do Sul detecta nova variante
 do coronavírus e estuda mutações

Irmãos que esti-
verem na mesma etapa 
escolar deverão ser ma-
triculados na mesma ins-
tituição durante o Ensino 
Básico, Fundamental 
e Médio. É o que de-
termina a Lei 9.385/21, 
de autoria original da 
deputada Martha Rocha 
(PDT), sancionada pelo 
governador Cláudio Cas-
tro e publicada no Diário 
Ofi cial.

A medida prevê 
que a norma valerá des-
de que a unidade escolar 
onde um dos irmãos 
já esteja matriculado 
possua a etapa ou ciclo 
escolar do outro irmão. 
A escola não poderá ter 
como meio de admis-
são processo seletivo 
específi co, como sorteio 
público ou prova.

“A iniciativa vai 

facilitar a vida dos pais, 
evitando que os respon-
sáveis andem grandes 
distâncias para levar os 
seus fi lhos à escola em 
locais diferentes, o que 
pode, inclusive, gerar 
custos à família”, justifi -
cou a autora.

Também assi -
nam como coautores os 
seguintes deputados: 
Eurico Jr (PV), Bebeto 
(Pode), Marcelo Dino 
(PSL), Samuel Malafaia 
(DEM), Dionísio Lins 
(PP), Waldeck Carnei-
ro (PT), Flávio Serafi ni 
(PSol), Célia Jordão (Pa-
triota), Adriana Balthazar 
(Novo), Mônica Francis-
co (PSol), Renata Sou-
za (PSol), Carlos Minc 
(PSB), Danniel Librelon 
(REP), Rodrigo Amorim 
(PSL) e Luiz Paulo (Ci-
dadania).

Irmãos deverão ser 
matriculados na mesma 

unidade de ensino


